
Prefeitura MuniciyaC dé' 
000 001 Capariema 

PORTARIA N° 5767/2014  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Páraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE  

Designar as pessoas abaixo 1- lacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelb Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Edina Luciane. Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

amir M9ria de Lara Denar 
Pr eita Muni pal 

son sé Borowski 
Secret. rio dÍe Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 	entro - 85760-000 
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ORCAMENTO 

OBJETO: CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRTUFtAL, HIDROSSANITÁRIO, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA A AMPLIAÇÃO DO 

CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 

PRAZO DE ELABORAÇÃO: 15 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

SERVIÇO UN. QTDE. 
JT MACHADO 

CONSTRUÇÕES LTDA 

CONSTRUTORA 

CASAGRANDE 

FASOLO 

ENGENHARIA 

ELÉTRICA E 

SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

MÉDIA TOTAL 

36702 	- 	ELABORAÇÃO 	DE 	PROJETO 	ESTRUTURAL 	E 	DE 

FUNDAÇÕES 	EM 	OBEDIÊNCIA 	AO 	PRÉVIO 	PROJETO 

ARQUITETÔNICO, INCLUSAS AS CUSTAS COM ART E IMPOSTOS 

m' 855,22 6,70 6,70 5.729,97 

36703 	- 	ELABORAÇÃO 	DE 	PROJETO 	HIDROSSANITARIO 

LEVANDO 	EM 	CONSIDERAÇÃO 	O 	PRÉVIO 	PROJETO 

ARQUITETÕNICO 

m' 855,22 4,86 4,86 4.156,37 

36704 - ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 	PREVENÇÃO DE 

INCÊNDIO 	COM 	APROVAÇÃO 	JUNTO 	AO 	CORPO 	DE 

BOMBEIROS, 	LEVANDO 	EM 	CONSIDERAÇÃO 	O 	PRÉVIO 

PROJETO 	ARQUITETÔNICO 	BEM 	COMO 	A 	ESTRUTURA 

EXISTENTE, INCLUSAS AS TAXAS DE ART 

m' 1693,67 2,45 2,45 4.149,49 

36705 - PROJETO ELÉTRICO EM ALTA E BAIXA TENSÃO PARA 

ENTRADA DE SERVIÇO COM POSTO DE TRANFORMAÇÃO DE 

150KVA-13, BKV, COM MEDIÇÃO DE ENERGIA DE 3 x 400A - 

127-220V 

m'  855,22 7.808,16 
 

9,13 9,13 

TOTAL R$ 21.843,99 
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ORÇAMENTO 

A4A-C4A1.2 a,A.1S 7A160k/ LT,  RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  /3 4/7)4 z-f: a/ce0/4-_, 	j—r___,p,-pq‹...146419-6),-,41e,,:i. 6- 

ENDEREÇO:All, R41?-,(4ot 04r SOL/4 	/5)- 

COMPLEMENTO: 	BAIRRO:  C.e.",111-7-e0  

TELEFONE:  1(- "õ50 458  CONTATO: 

   

CIDADE: 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRTURAL, 

HIDROSSANITÁRIO, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO 

PARA A AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

36702 - ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL m2  855,22  

36703 	- 	ELABORAÇÃO 	DE 	PROJETO 

HIDROSSANITÁRIO 
m2  855,22 6 	/ • ) / 

I  0'0 
, 

tos4 
36704 - ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO 

CONTRA INCÊNDIO 
m2  1693,67 4 45  4/  /to, il,A0, 

I 	11/ I 7  

36705 - PROJETO ELÉTRICO EM ALTA E BAIXA 

TENSÃO 
m2  855,22 

TOTAL 83 f, 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

JT Machado Cons 
GNIPJ: 13.426. 

IE: 90553368-11 



construtora 

CASAGRANDE 

REGISTRO 

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

RQ 7.2.1 

KONkbÁSIC,O,Dt.PROJEt0 

PROJEF5E5TRUTURAL E DE FUN,DAÇOE5 PARA AMPLIAÇÃO DE POSTO DE SAÚDE MUNICIPAL; 

P:KE,MitS'65DaPROJETOARQUIWETÔNICO.  

-DREÇOrPORIM' R56.P0 

,eREÇO:TOTAL,DaPROJETOR 5.71,0;00, 
,s, 

Opreço ja.inclui os valores- dé art e impostos; 

sagrande 

16/0001-00 

Contratante 

Nome: 

Cpf ou Cnpj: 

41,4: 

*,9 
7,b  

executor estão de acordo com as informações registradas acima e em qualquer 

dificação será realizada uma nova analise 

O con 

Div 

Revisão Data Histórico de Alterações 
Análise Critica e 

Aprovação 
Aprovação 

0.0 04/12/13 
Elaboração do documento 

07/03/2014 TI pC Dg.piw, 
..- 

PROJETO LOCALDAOBRA ^ CAPANEMA 

PREFEITURA AR 	Á 	TI R4';:: 85122 PRAZO .DE-1-X1EChg-ki;/ N D 

ANÁLISE CRÍTICA: 
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Ampere, 13 de Dezembro de 2013. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

REF.: PROPOSTA TÉCNICA - COMERCIAL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO 
PREDIAL EM BAIXA TENSÃO E PROJETO ELÉTRICO DE ENTRADA DE SERVIÇO 
COM DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO PARTICULAR 150KVA - 13,8KV-127/220V - PADRÃO COPEL 

A/C: LINDANIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Prezada Senhora, 

Venho através desta, encaminhar e expor a vossa senhoria, proposta 

comercial para o desenvolvimento de projeto elétrico em baixa tensão e demais 

projetos (SPDA, telefônico, lógica, TV, alarme) para ampliação do centro de 

saúde de Capanema, juntamente com o projeto de entrada de serviço em alta 

tensão, visto que com a ampliação civil, será necessário o aumento de carga da 

edificação. Especificações abaixo: 

• ESCOPO DOS TRABALHOS (PROJETO EM ALTA TENSÃO)  

• Elaboração de Projeto Técnico Elétrico de Alta tensão para entrada 

de serviço com posto de transformação de 150KVA-13,8KV, com medição 

de energia de 3x400A - 127/220V,  dentro das normas vigentes atuais 

e critérios de apresentação pela COPEL e NBR 5410, com planta baixa 

com identificação dos circuitos alimentadores de alta e baixa 

tensão, com aprovação junto a COPEL (será necessário o aumento de 

carga com instalação de posto de transformação 150KVA-13,8KV/220-

127V, pois a entrada de serviço existente no Centro de Saúde 

(3x200A) não irá suportar as cargas futuras e o limite de 

atendimento em baixa tensão fornecido pela COPEL é 3x200A); 

• Elaboração de Memorial Descritivo, Documentação de Projeto, 

Contratos de Fornecimento de Energia e Demanda junto à COPEL e 

emissão e recolhimento de ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) do responsável técnico. 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 
Av. das Missões, n° 374 - Centro - Ampere - Paraná 

(46) 9978-3708 - fasolo@fasoloengenharia.com.br   
www. fasoloengenharia . C OM br  

    

Fasolo Engenharia 
Engenhada Elétrica a Segurança do Trabalh 
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• ESCOPO DOS TRABALHOS (PROJETO PREDIAL EM BAIXA TENSÃO) 	Fasolo Engen... 

Engenharia Elétrica a Segurança do Trabalh 

• Elaboração de projeto elétrico predial em baixa tensão,  para 

atendimento a ampliação do Centro de Saúde de Capanema, 

contemplando os 852,22m2  a serem ampliados, dentro das normas 

vigentes (NBR 5410, NBR 5413 entre outras); 

• Elaboração de projeto telefônico/lógica/TV e tubulação de alarme,  

dentro das normas vigentes (NBR 13726 entre outras); 

• Elaboração de projeto elétrico de Sistema de Proteção Contra 

Descargas Atmosféricas (SPDA),  dentro das normas vigentes (NBR 5419 

entre outras); 

• Recomendações para adequações técnicas dos sistemas de energia  

elétrica e telefonia  existentes no Centro de Saúde, dentro das 

normas vigentes; 

• Levantamento as built das cargas instaladas;  

• Elaboração de Memorial Descritivo, Documentação de Projeto, Relação 

de Materiais e emissão e recolhimento de ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) do responsável técnico. 

• 

• VALOR (ELABORAÇÃO DOS PROJETOS) 

R$ 7.799,86  
(Sete mil, setecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos) 

Sem mais para o momento, subscrevo-me com protestos de estima. 

Adriano Raul Fasolo 

Eng. Eletricista e Seg. do Trabalho 

CREA SC 115.946-7/D 
(46) 9978-3708 

Contato: Elço Antonio Fasolo  

Tel.: 46 3547-1117/ 46 9976-9530  

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 
Av. das Missões, n° 374 - Centro - Ampére - Paraná 
(46) 9978-3708 - fasolo@fasoloengenharia.com.br   

www.fasoloengenharia.com.hr   
2/2 



N. M.: 

/DATUM: 

	 / 

1 / 
(-FOLhA: 

DATA; 

j8/03/ 2013_, 

AREA: 

ESCALA: 

LOCAU DADE/BAIRRO: 	7-DESENMO: 

CENTRO 	 l 
``, 	  

Jorge Challiol 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CAPANEMA. - PARANÁ. 

PREFEITO MUNICIPAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

RUBENS L.R. SOUZA 
CREA RS-88296-D 

ENGENHEIRO CIVIL 
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PLANTA ACESSO 
A CX. D'ÁGUA' 

ESCALA: 1 : 100 

LEGENDA 

O PISO - CERÂMICO 

PAREDE - TINTA LAVÁVEL 

2 REVESTIMENTO CERÂMICA ATÉ O FORRO 

A TETO-LAJE 

ESTATÍSTI CAS 
QUADRA IV° 30 - SETOR NE 

LOTE 04 e 14 

ESCADA 
SO CX. D' 
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PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
ESCALA: I : 2000 

" 

LEGENDA 

PISO - CERÂMICO 

PAREDE - TINTA LAVÁVEL 

REVESTIMENTO CERÂMICA ATÉ O FORRO 

Á\  TETO - LAJE 

E STATÍ STI CAS 
QUADRA N° 30 - SETOR NE 

LOTE 04 e 14 
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400A - 127-220V 

Município de Capanema 
Solicitação 48/2014 

I 

Página:1 

Solicitação 

NOrrero 	 Tipo 

48 	Contratação de Serviço 
Emtdo em 	 Quantidade de itens 

03/04/2014 	 4 

Solicitante 	  Processo Gerado 
Código 	None 
	

Nåriaro 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 
	

94/2014 

Local 	  
Código 	Norre 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 
Órgão 	  

 

Pagamento 

  

   

NorrB 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

  

Forms 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

 

  

Prazo 

6 Meses 

  

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO HIDROSSANITÁRIO, 
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO 
JNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

001,tote'001 

Unidade 	Quantidade 

M2 	 855,22 

	

Unitário 	 Valor 

	

6,70 	5.729,97 

	

855,22 	 4,86 	4.156,37 

	

1.693,67 	 2,45 	4.149,49 

	

855,22 	 9,13 	7.808,16 

	

TOTAL 	21.843,99 

	

rTOTAL GERRPL 	 39 

Código Nome 

036702 ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL E DE FUNDAÇÕES 

EM OBEDIÊNCIA AO PRÉVIO PROJETO ARQUITETÔNICO, INCLUSAS AS CUSTAS COM 
ART E IMPOSTOS 

036703 ELABORAÇÃO DE PROJETO HIDROSSANITÁRIO 	 M2 

LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO PROJETO ARQUITETÔNICO 

036704 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 	 M2 

COM APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O 
PRÉVIO PROJETO ARQUITETÔNICO BEM COMO A ESTRUTURA EXISTENTE, INCLUSAS AS 
TAXAS DE ART 

036705 PROJETO ELÉTRICO EM ALTA E BAIXA TENSÃO PARA ENTRADA DE SERVIÇO 

COM POSTO DE TRANFORMAÇÃO DE 150KVA-13, 8KV, COM MEIk ÃO DE ENERGIA DE 3 x 

GEANC RLO DENARDIN 
Secr. M icipal de Saúde 

M2 

Emiti do por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5507 h 	 03/04/2014 14:50:46 



Prefeitura JilunícipaC de 
Capanema 

Convite: 017 
	

CAPANEMA, 11/04/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 017 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ESTRUTURAL, PROJETO HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade DA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE PREVENÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

O Custo Maximo global importa em R$ 21.843,99 (Vinte e Um Mil, Oitocentos e 
Quarenta e Três Reais e Noventa e Nove Centavos). 

Cordialmente 

GEANCA 	NARDIN — 
SECRETÁRIO E SAÚDE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Li damir aria ara De 

Prefeitura .914-unief:paf de 
Capanema 

Convite: 017 CAPANEMA, 11/04/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 017 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
017 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocátório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Cordialmente, 

leom 
dlitass. 

Téc. Cont. CR 
CPF:---7 903 

PR-046483/O-2 
3 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

Convite: 017 
	

CAPANEMA, 11/04/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 017 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 017 expedido por Vossa Senhoria em, 
11/04/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exereiciò.da despésa Conta da' despesa Funcional programát. ca Fonte,-  !d è.'[-'..r. "'-qW4$0.4,...,',:'':;: 
2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municpat-  de 
Capanema 

Convite: 017 CAPANEMA, 11/04/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 017 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 017, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

PARECER JURÍDICO N° 35/2014 

CARTA CONVITE N°. 17/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO 
HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de edital de 
carta convite, tipo menor preço por item, por execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global, para contratação de empresa especializada para 
elaboração de projeto estrutural, projeto hidrossanitário, projeto de prevenção contra 
incêndio e projeto elétrico de baixa tensão para ampliação do Centro Municipal de 
Saúde do Município, conforme condições e especificações contidas no edital e seus 
anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 (Formulário 
Padronizado de Proposta), Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), Anexo 03 (Minuta 
do Contrato), Anexo 04 (Declaração de Renúncia), Anexo 05 (Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), Anexo 06 (Declaração de 
Regularidade no Ministério do Trabalho), Anexo 07 (Atestado de Vistoria/Visita); 
Anexo 08 (Termo de referência). 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
r 

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade carta convite, 
tipo menor preço por item, apresenta como objeto a contratação de empresa 
especializada para elaboração de projeto estrutural, projeto hidrossanitário, projeto 
de prevenção contra incêndio e projeto elétrico de baixa tensão para ampliação do 
Centro Municipal de Saúde do Município. 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se atém, 
tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, 
que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste 
parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 
entendidos como necessários, bem como da forma para a sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade carta convite 

No tocante à escolha da modalidade Carta Convite, os fundamentos 
estão assentados no fato desta modalidade ser mais simples, a qual é realizada entre 
interessados do ramo de que trata o objeto da licitação, escolhidos e convidados em 
número mínimo de três pela Administração, conferindo agilidade ao procedimento 
licitatório. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados quem quer convidar, 
cadastrados ou não. A divulgação deve ser feita mediante afixação de cópia do 
convite em quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de ampla 
divulgação, conforme a Lei de Licitações. 

Nesse prisma, verifica-se que por ser uma modalidade com 
exigibilidades simplórias, há uma limitação do quantum disponibilizado para 
realização de licitação por carta convite, em que segundo o art. 23, I, "a", da Lei 
8.666/93, esse limite é de R$ 150.000,00 para obras e serviços de engenharia. 

Desta maneira, quanto ao valor da licitação, verifica-se que o objeto do 
presente certame é inferior ao valor máximo permitido pela legislação (R$ 21.843,99), 
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estando, portanto, justificada a adoção da carta convite como modalidade desta 
licitação. 

Por outro lado, impende-se salientar que no Convite, para que a 
contratação seja possível, são necessárias pelo menos três propostas válidas, isto é, 
que atendam a todas as exigências do ato convocatório. Não é suficiente a obtenção 
de três propostas apenas. É preciso que no mínimo três empresas estejam aptas a 
participar da sessão pública e, por conseguinte, possam entregar o objeto do certame. 
Caso isso não ocorra, a Administração deve repetir o convite e convidar mais um 
interessado, no mínimo, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas 
licitações, ressalvadas as hipóteses de limitação de mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados, circunstâncias estas que devem ser justificadas no 
processo de licitação. 

Nesse sentido são as deliberações do TCU: 

"Não se obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas a seleção, na 
licitação sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do ato, com a 
convocação de outros possíveis interessados, ressalvadas as hipóteses 
previstas no parágrafo 7° do art. 22 da Lei no 8.666/1993". 
Súmula 248 

"É exigível a apresentação de, pelo menos, três propostas validas, para a 
modalidade convite, a menos que exista justificativa para possível limitação 
do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados". 
Acórdão 437/2009 Plenário (Sumário) 

"Deve ser repetido o convite quando não houver três propostas válidas, salvo 
se limitações de mercado ou manifesto desinteresse de participantes, 
devidamente comprovados, sugerirem que a repetição acarretará custos 
administrativos desnecessários, atrasos na obtenção do produto desejado ou 
prejuízos ao ente publico". 
Acórdão 292/2008 Plenário (Sumário) 

"A regularidade do convite exige apresentação de três propostas validas ou 
de justificativas para inexistência desse número". 
Acórdão 77/2007 Plenário (Sumário) 
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Portanto, para que todo o procedimento do certame não seja perdido, 
necessário se faz o convite não apenas para três empresas, mas sim para três 
empresas que apresentem propostas válidas, isto é, aptas a vencer o certame. 

2.2- Do Termo de Referência 

Termo de referência é documento prévio ao procedimento licitatório. 
Serve de base para elaboração do edital, a exemplo de projeto básico. 

A rigor, o documento prévio a este procedimento licitatório (prestação 
de serviços) deveria ser o projeto básico, porém, pelas peculiaridades do presente 
certame e também levando em consideração que o mais importante é o conteúdo 
claro e preciso das especificações do serviço e não o termo técnico utilizado para 
denominar a peça preambular, verifica-se a ausência de prejuízos e o cumprimento 
dos dispositivos legais. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença de especificações mínimas 
do serviço a ser prestado, denota-se que o Termo de Referência constante dos autos 
atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 
licitantes elaborem as suas propostas. 

Porém, mister destacar a ausência de orçamento detalhado do serviço 
que deveria ser elaborado, todavia, há nos autos a pesquisa de preços e o 
consequente detalhamento dos valores da presente licitação, suprindo o requisito 
legal. 

2.3 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da 
legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que regulamenta o 
modalidade de licitação Convite, bem como a Lei Complementar Federal n° 
123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os 
requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 
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Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 03, em 
que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas essenciais 
dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que observada a ressalva no corpo deste 
parecer quanto à necessidade de haver três propostas válidas para homologação do 
certame, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de 
edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados com o intuito de 
identificar a documentação examinada. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 017 	CAPANEMA, 11/04/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 017 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO 
HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PROJETO 
ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin amir aria d Lara Dena 
refeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 017 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE PREVENÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 23/04/2014 até às 09:00. 

Sessão de Julgamento: 23/04/2014 às 09:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

ano Doroch 
Presi. ente Comissão de Licitação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 017/2014 

MODALIDADE: Convite 

SECRETARIA DE SAÚDE 

1- PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Saúde, mediante a 

Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 5767/2014, do dia 08 de janeiro de 2014, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade CARTA CONVITE, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na forma de 

Execução Indireta e por Empreitada por Preço GLOBAL, de acordo com as condições deste edital 

e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 

e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1- Da sessão pública do Convite: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove horas do 

dia 23/04/2014, e serão abertos no dia 23/04/2014, às nove horas, na sala da Comissão 

Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV 

PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.2- Integra este convite, independentemente de transcrição: 

Anexo 01 (Formulário Padronizado de Proposta); 

Anexo 02 (Declaração de Idoneidade); 

Anexo 03 (Minuta do Contrato); 

Anexo 04 (Declaração de Renúncia); 

Anexo 05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte); 

Anexo 06 (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho); 

Anexo 07 (Atestado de Vistoria/Visita); 

Anexo 08 (Termo de referência); 

Protocolo de recebimento do Convite. 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO 
HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PROJETO 
ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA - PR, conforme condições e especificações fixadas neste edital e seus anexos. 

2.1- CONDIÇÕES GERAIS: 

2.1. Os projetos desenvolver-se-ão em harmonia com a arquitetura, estrutura e demais 

instalações do Centro Municipal de Saúde. 
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2.2.No caso do projeto estrutural, o projeto deverá compreender todo o material necessário para a 

sua execução, vinculado com a respectiva ART, devidamente recolhida. 

2.3.No caso do projeto hidrossanitário, o projeto deverá compreender todo o material necessário 

para a sua execução, vinculado com a respectiva ART, devidamente recolhida. 

2.4.No caso do projeto de prevenção contra incêndio, o projeto deverá compreender todo o 

material necessário para a sua execução, bem como ser submetido à análise e aprovação do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do Paraná. 

2.5. No caso do projeto elétrico de baixa tensão, o projeto deverá compreender todo o material 

necessário para a sua execução, bem como ser submetido à análise e aprovação da COPEL. 

2.6. A contratante deverá fornecer em arquivo dwg, (desenhos em CAD) a planta do Centro 

Municipal de Saúde, bem como a indicação da localização das edificações; assim como todos os 

demais documentos necessários e os outros complementares que possuir, relacionados com o 

Centro de Saúde. 

2.7. A contratada apresentará como resultado final os projetos individualizados em uma via, 

impresso em papel sulfite branco, devidamente autenticados pelo Corpo de Bombeiros, no caso do 

projeto de prevenção contra incêndios, e arquivo digital de todas as obras. 

2.8. A contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e 

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor. 

2.9. A contratada será responsável pelo levantamento arquitetônico das edificações que não o 

possuírem. 

2.10. A contratada arcará com todas as despesas de cópias, taxas e deslocamentos necessárias à 

execução do Projeto. 

2.11. Todos os projetos deverão ser desenvolvidos em conformidade com as práticas de projeto, 

construção e manutenção de edifícios públicos municipais. 

2.12. A contratada deverá providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART) referente a todos os serviços e atividades técnicas objeto deste Edital. 

2.13. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o contratante antes da 

execução dos serviços correspondentes. 

2.14. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do projeto devem ser 

submetidos à avaliação do contratante. 

2.15. Atividade exercida de modo sistemático pelo contratante e seus prepostos, objetivando a 

verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todo o seu 

aspecto. 

2.16.No caso do projeto de prevenção contra incêndio, a contratada será responsável pela entrega 

dos projetos aprovados pelo corpo de bombeiros do estado do Paraná. 

2.17.No caso do projeto elétrico, a contratada será responsável pela entrega dos projetos 

aprovados pela COPEL. 

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1- A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 21.843,99 (Vinte e Um Mil, 
Oitocentos e Quarenta e Três Reais e Noventa e Nove Centavos), conforme média dos 
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orçamentos obtidos no processo administrativo que subsidiou o presente edital, correrá a conta 
da seguinte Dota cão Or amentária: 
DOTAÇÕES 

Pó nté c 'W:=Mk,.H;: _ 	.-''' ExëcíCib'ia despesa Conta a,despesa Ftinçion,arprograni,atica 
2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1- O edital poderá ser impugnado: 
4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública; 
4.1.2- Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública. 
4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à 
Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 
deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
4.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 
do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 
cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente especialidade 
que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
marcado para apresentação das propostas. 
5.2- O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 
5.3- Não poderão participar desta licitação: 
5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
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5.3.3-Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/2002 e 

art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

5.3.4-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da Lei 

n° 9.605/98; 

5.3.5-Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6-Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

5.3.7-Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 

(cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9-Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93. 

5.4- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 

às ME/EPP. 

6.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° 

da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06, às ME/EPP. 

6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 

6.204/07). 
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6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7- DO CREDENCIA1VIENTO 

7.1- Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante 

deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 

participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e 

do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2- Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3- O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 

do registro como empresário individual. 

7.5- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7- A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu representante de 

se manifestar durante a sessão. 

8- DAS DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS PARA HABILITAÇÃO 

8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no anverso 

com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 017/2014 ABERTURA DIA 23/04/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO-DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 017/2014 ABERTURA DIA 23/04/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
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8.2.-  O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 

apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as folhas 

deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por 

elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar 

devidamenteautenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de 

licitação. 

8.2.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual, esuas 

alterações, quando houver. Devidamente registrado no órgão competente; 

b) Ato Constitutivo (Estatuto, Contrato Social em vigor ou Contrato Social Consolidado), 

da Licitante e sua última alteração, caso exista, devidamente registrado no órgão competente, 

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, e ainda no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício. 

c) Certidão simplificada de registro do comércio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 

sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 

envelopes; 

8.2.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da União e Receita Federal); 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 

da licitante; 

pProva de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

8.2.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

("*.f 
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8.2.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 de 

07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

8.2.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Certidão de Registro de pessoa Jurídica, no Conselho de Engenharia 

eAgronomia/CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU, em nome da licitante, com 
validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, emitida pelo 
CREA/CAU da jurisdição da sede da empresa licitante. A licitante deverá apresentar visto ou 
inscrição ou qualquer outro documento obtido peranteo CREA/CAU/PR que se fizer necessário 
para a execução do serviço em questão, em nome da empresa. 

b)Certidão de Registro de pessoa física, emitida pelo CREA/CAU da jurisdição do 
domicílio do profissional, em nome da pessoa indicada como responsável técnico, com validade na 
data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste atribuição 
compatível com a área de atuação indicada pelo licitante. 

b.1) Serão dispensadas as certidões de registro de pessoa física dos profissionais 
integrantes da equipe técnica que constarem da certidão de registro de pessoa jurídica da 
empresa licitante. 

b.2) O licitante deverá apresentar visto ou inscrição ou qualquer outro documento obtido 
perante o CREA/CAU/PR que se fizer necessário para a execução do serviço em questão, em 
nome do(s) profissional(is), por ele indicado, para a execução do(s) projeto(s). 

c) Comprovação de que o(s) profissional(is) indicado(s) pertence(m) ao quadro permanente 
do licitante na data de abertura da licitação, através da apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 

c.1) sócio: cópia do contrato social e sua ultima alteração, devidamente registrados no 
órgão competente; 

c.2) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 
cópia do estatuto social e da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando 
de sociedade anônima; 

c.3) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na 
legislação de regência da matéria; 

c.4) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no CREA/CAU da 
Sede ou Filial do licitante onde consta o registro profissional como Responsável Técnico; 

c.5) profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o 
profissional e o licitante de acordo com a legislação civil comum. 

d)Atestado de Vistoria/Visita fornecido pelo Departamento de Engenharia do Município 
de Capanema - PR, comprovando, que o responsável técnico da licitante, vistoriou os locais e 
instalações onde serão executados os serviços, ficando assim ciente, das características, condições 
especiais e dificuldades que porventura possam existir na execução dos trabalhos, admitindo o 
prévio e total conhecimento da situação. 

d.1) O Termo de Vistoria/visita deverá ser retirado no Departamento de Engenharia do 
Município, com o Engenheiro responsável, em horário de expediente, até o dia 22 de Abril de 
2014. 

8.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 
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b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no 

envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma 

reconhecida (anexo 05)). 

c.2)Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a Comissão 

da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos 

do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação). 

8.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 

ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 

inclusive expedidos via Internet. 

8.5- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 

da data da abertura da sessão pública. 

8.6- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição  (art. 43 da 

LC n° 123/06). 
8.7- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, 
§1°, da LC n° 123/06); 
8.8- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
8.9- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
8.10-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será desclassificado. 
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9 - DA PROPOSTA 

9.1 - A proposta deverá ser apresentada conforme modelo padrão do sistema (anexo 01), sem 

rasuras. Ainda, deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 

empreitada global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com a respectiva 

assinatura. 

e) Data. 

(1) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, preços 

parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material separadamente, 

por item. 

f) Prazo de execução do objeto em dias. 

g) Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), contados a partir da data 

limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

h) Indicação do(s) Profissional(is) habilitado(s), que irá(ão) executar o serviço, bem como 

a(s) respectiva(s) inscrição(ões) no órgão de classe. 

9.1.1 — Quanto ao lote cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com a mão-de-

obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias e definitivas necessárias, 

bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas 

de tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

9.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

9.3- A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a proponente 

examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação (edital e seus 

anexos), que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações 

satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua 

proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de preços 

completa irrevogável e integralmente satisfatória, bem como se compromete a cumprir as 

disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar a 

obra/serviços/fornecimento nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.4- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL, que não podem 

ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 

9.5- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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9.6- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.7- Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 

10- DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços 

será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.3- Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo a 

proposta e a documentação de habilitação. 

10.4-  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a)CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 

b)SICAF; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da 

Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6- Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado. 

10.7- Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva 

para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de 

desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da Comissão de Licitação 

poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das 

ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no 
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exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição paras 
esse beneficio. 
10.7.1-  Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 
do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 
consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
10.8- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 
licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 
10.9- Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se 
reunir. 
10.10- Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 
indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 
10.11- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 
10.12-  Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 
10.13- Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão 
e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 
10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 
rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão guardados 
na respectiva Seção. 
10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não serão 
devolvidos. 
10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 
(dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão destruídos 
pela Comissão de Licitação. 
10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 
10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 
10.18- 	Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
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10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas 
quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 

10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 
10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 
da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1- O critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste Edital, 
desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma 
físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema 
de referência utilizado. 
d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração, ou 
d.1.2) Valor orçado pela Administração. 
d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 
artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1-Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do item 6 
deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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12.3.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
12.3.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
12.3.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
12.5.As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

13- DOS RECURSOS 

13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 
13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 
lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
e) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 

inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2- Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
13.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no 
caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 
da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 
13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do 
recurso. 
13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
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motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais 

recursos. 

13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 

do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o 

prazo para recurso será suspenso, 

13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

14.2- Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 

verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4- Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1- O contrato terá vigência de seis meses. 

17- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1- A CONTRATADA obriga-se a: 

17.1.1- Para início dos serviços, deverá a CONTRATADA providenciar a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, relativa às obras/serviços, onde deverá constar o nome e a 

inscrição junto ao CREA do Profissional Habilitado que atuará como Responsável Técnico. 

17.1.2- A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços executados, onde se detectados 

vícios ou defeitos de na execução ou ainda serviço mal executado, serão refeitos, correndo as 

despesas daí resultantes por conta da Contratada, ficando sujeitos às penalidades aplicáveis a 

inadimplência. 

17.1.3- Executar direta e indiretamente, nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos 

necessários à execução do objeto de que trata esse edital, observando sempre critérios de 

qualidade técnica, custos e prazos previstos; 
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17.1.4- Permitir o livre acesso de servidores indicados pelo Município, a qualquer tempo ou 
lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento pactuado, 
quando em missão de fiscalização e auditoria. 
17.1.5- Arcar com quaisquer ônus de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou social, acaso 
decorrente da execução deste edital; 
17.1.6-  Corrigir os defeitos identificados e devidamente notificados pelo Município em até 
24(vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação e a prestar toda assistência e 
colaboração necessárias. No caso da falta de atuação da Contratada no prazo estabelecido, fica 
reservado aoMunicípio o direito de providenciar as correções e efetuar a cobrança das despesas 
como título extrajudicial, para todos os efeitos legais; 
17.1.7- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 
17.1.8- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 
17.1.9-  Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 
17.1.10-  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
17.1.11- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 
17.1.12- Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Administração; 
17.1.13- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas; 
17.1.14- Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
17.1.15-  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
17.1.16-  Não permitir a utilização do trabalho do menor; 
17.1.17- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
17.1.18-  Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no edital e seus 
anexos. 
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17.1.19- Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

17.2- A CONTRATANTE obriga-se a: 

17.2.1- Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos. 

17.2.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

17.2.3- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

17.2.4- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

17.2.5- Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

17.2.6- Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

18-DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

18.1-A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 

se refere à qualidade dos alimentos disponibilizados. 

19- DO PRAZO DA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. O prazo máximo estabelecido para a vigência do contrato será de 6 (seis) meses. 

19.2. O prazo para a execução dos serviços deverá ocorrer da seguinte forma: 

19.2.1. 60 (sessenta) dias a partir da emissão da ordem de serviço para a apresentação dos 

projetosno Departamento de Engenharia do Município, bem como para a primeira verificação do 

corpo de bombeiros e COPEL, quando for o caso; 

19.2.2. 10 (dez) dias úteis após a liberação do parecer do Corpo de Bombeiros/COPEL para 

reapresentação com as eventuais correções solicitadas; 

19.3- Executado o contrato, o seu objeto será recebido pela Administração Pública por uma 

comissão de três servidores designados, após a constatação técnica, realizada pelo Departamento 

de Engenharia do Município, de que o projeto atende a todos os requisitos legais e possua as 

características adequadas às finalidades para que fora contratado. 
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19.4. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato ao Departamento de Engenharia do 

Município,o qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento provisório. 

19.4.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.5. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela obra/serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 

os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

19.5.1. Após tal inspeção; será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

19.6. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

19.7. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 

15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

19.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

19.7.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20- DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado em uma única parcela, após o recebimento definitivo dos 

projetos, o qual deverá ser aprovado pelo Departamento de Engenharia do Município. 

20.2. Após o recebimento definitivo, o pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias, 

mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva emissão e 

aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e notas fiscais dos 

materiais comprados pela CONTRATADA. 
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20.3. O pagamento também estará condicionado à aceitação da contratante de todos os produtos 
finais constantes do presente Termo de Referência e relativamente ao que nele se encontra 
estabelecido. 
20.4. Juntamente com a Fatura do pagamento dos produtos descritos a seguir, a Contratada 
deverá entregar 1 (uma) via de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART registrada junto ao 
CREA/PR, para os arquivos do município. 
20.5- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
20.6- O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
20.6.1- Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
20.7- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
20.8- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
20.8.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 
20.8.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
20.9-0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
20.10-A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
20.11-0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 
20.12-É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
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21- DAS SANÇÕES 

21.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos serviços, calculada sobre o valor total 

do contrato não concluído, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor dos serviços não executados, no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, não se eximindo a mesma das 

demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

21.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

21.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

21.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

21.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação. 

21.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

21.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

O O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 

serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

5) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1-A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 

do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

25.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

25.3- A Contratante exercerá a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro Civil 

especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 

25.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 
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Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 
relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus complementos. 
25.5-  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
25.6-  Compete especificamente à Fiscalização: 
25.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das obras/serviços; 
25.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Contrato; 
25.6.3- Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas Técnicas 
da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
25.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
25.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
25.6.6-  Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
25.6.7-  Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que porventura 
venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
25.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretardificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 
25.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 
contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
25.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

25.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
25.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12 - Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido 

do cumprimento do Contrato. 

25.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão-de-

obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que 

título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, seja 

nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, 

através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando obrigada a 

CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites 

legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou se for o caso, o custo 

praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as 

condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 

Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente 

seráexpedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

26.4.0 presente edital não prevê atualização ou correção dos preços propostos e contratados; 

27. DO FORO 

27.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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28- DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

28.2-As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

28.3-É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação de prazo 

de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

28.4-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5-Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Capanema-

PR. 

28.6-Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão 

ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 

postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 

da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos 

previstos neste edital. 

28.7-A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 

expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO - CAPANEMA - PR 

CAP 	-PR, 11 de Abril de 2014. 

Lin • amir Maria de ara Denardm 

Prefeita Municipal 
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ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 017/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 017/2014, instaurado pelo Município 

de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a.  nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 

menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 23/04/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 03 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e domiciliado 

em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 

nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Convite N° 017/2014, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

ESTRUTURAL, PROJETO HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Projeto Básico, no Edital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 

N° 017/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEWNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1-0 serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço global. 

3. CLÁI {SUL \ TERCEIRA- DO LOCAL E. FORMA DA PRESTAÇÃO _DO SEM:1 ti. 

3.1.0s serviços serão executados conforme o disposto no Projeto básico e no memorial descritivo e 

especificações. 

3.2.A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Termo de 
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Referência e sua proposta apresentada. 

4. CLÁL S \..QUARTA — DOS DIREITOS L RESPONSABILIDADES -1).1 /28::,1'~éE.;S  

4.1.Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I. Efetuar o pagamento ajustado; 

II. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos; 

III. Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado; 

IV. O responsável pela fiscalização da contratada deverá manter arquivo próprio com a 

documentação necessária para atendimento a instrução normativa n° 04/2006 doTribunal de 

Contas do Estado do Paraná; 

V. É obrigação do responsável pela fiscalização da contratada solicitar, conferir e 

encaminhar para o Departamento Competente todos os documentos hábeis para prorrogação de 

prazo, aumento ou redução de meta física dos aditivos do contrato. 

4.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I- Para início dos serviços deverá a CONTRATADA providenciar a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, relativa às obras/serviços, onde deverá constar o nome e a 

inscrição junto ao CREA do Profissional Habilitado que atuará como Responsável Técnico; 

II- A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços executados, onde se detectados 

vícios ou defeitos de na execução ou ainda serviço mal executado, serão refeitos, correndo as 

despesas daí resultantes por conta da Contratada, ficando sujeitos às penalidades aplicáveis a 

inadimplência; 

III- Executar direta e indiretamente, nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos 

necessários à execução do objeto de que trata o edital e seus anexos, observando sempre critérios 

de qualidade técnica, custos e prazos previstos; 

IV- Permitir o livre acesso de servidores indicados pelo Município, a qualquer tempo ou 

lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento pactuado, 

quando em missão de fiscalização e auditoria; 

V- Arcar com quaisquer ônus de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou social, acaso 

decorrente da execução deste edital; 

VI- Corrigir os defeitos identificados e devidamente notificados pelo Município em até 

24(vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação e a prestar toda assistência e 

colaboração necessárias. No caso da falta de atuação da Contratada no prazo estabelecido, fica 

reservado ao Município o direito de providenciar as correções e efetuar a cobrança das despesas 

como título extrajudicial, para todos os efeitos legais; 

VII- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

VIII- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação; 

IX- Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

X- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

XI- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

XII- Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Administração; 

XIII- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas; 

XIV- Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA 

relatar à Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

XV- Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

XVI- Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

XVII- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

XVIII- Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no edital e seus 

anexos; 

XIX- Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

XX- A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a 

terceiros. 

5 ( ' 	\QUINT2‘ - CONDIC:ÕES GER:.  J)_\ EXE( t i('  

5.1. Os projetos desenvolver-se-ão em harmonia com a arquitetura, estrutura e demais 

instalações do Centro Municipal de Saúde. 
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5.2.No caso do projeto estrutural, o projeto deverá compreender todo o material necessário para a 

sua execução, vinculado com a respectiva ART, devidamente recolhida. 

5.3.No caso do projeto hidrossanitário, o projeto deverá compreender todo o material necessário 

para a sua execução, vinculado com a respectiva ART, devidamente recolhida. 

5.4.No caso do projeto de prevenção contra incêndio, o projeto deverá compreender todo o 

material necessário para a sua execução, bem como ser submetido à análise e aprovação do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do Paraná. 

5.5. No caso do projeto elétrico de baixa tensão, o projeto deverá compreender todo o material 

necessário para a sua execução, bem como ser submetido à análise e aprovação da COPEL. 

5.6. A contratante deverá fornecer em arquivo dwg, (desenhos em CAD) a planta do Centro 

Municipal de Saúde, bem como a indicação da localização das edificações; assim como todos os 

demais documentos necessários e os outros complementares que possuir, relacionados com o 

Centro de Saúde. 

5.7. A contratada apresentará como resultado final os projetos individualizados em uma via, 

impresso em papel sulfite branco, devidamente autenticados pelo Corpo de Bombeiros, no caso do 

projeto de prevenção contra incêndios, e arquivo digital de todas as obras. 

5.8. A contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e 

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor. 

5.9. A contratada será responsável pelo levantamento arquitetônico das edificações que não o 

possuírem. 

5.10. A contratada arcará com todas as despesas de cópias, taxas e deslocamentos necessárias à 

execução do Projeto. 

5.11. Todos os projetos deverão ser desenvolvidos em conformidade com as práticas de projeto, 

construção e manutenção de edifícios públicos municipais. 

5.12. A contratada deverá providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART) referente a todos os serviços e atividades técnicas objeto deste Edital. 

5.13. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o contratante antes da 

execução dos serviços correspondentes. 

5.14. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do projeto devem ser 

submetidos à avaliação do contratante. 

5.15. Atividade exercida de modo sistemático pelo contratante e seus prepostos, objetivando a 

verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todo o seu 

aspecto. 

5.16.No caso do projeto de prevenção contra incêndio, a contratada será responsável pela entrega 

dos projetos aprovados pelo corpo de bombeiros do estado do Paraná. 

5.17.No caso do projeto elétrico, a contratada será responsável pela entrega dos projetos 

aprovados pela COPEL. 

6. CIA ÍS"tXTA - DO VALOR DO CO1N'fR \TI 
6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
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6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CI 	f ASÉTIMA - DA SUB C ONTRATACÃCI 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁI 	OITAVA - DA VIGÉN CIA 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis)meses, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

9. LI,A:I1 :-;L- 1..\ NONA - DO PRAZO DA Co.\ USAO DOSISER~fir 	 IDÉ 

REQ,É&MÉNT( ) OBJETO DA LICITAÇÃO  

9.1. O prazo para a execução dos serviços deverá ocorrer da seguinte forma: 

9.1.1. 60 (sessenta) dias a partir da emissão da ordem de serviço para a apresentação dos 

projetosno Departamento de Engenharia do Município, bem como para a primeira verificação do 

corpo de bombeiros e COPEL, quando for o caso; 

9.1.2. 10 (dez) dias úteis após a liberação do parecer do Corpo de Bombeiros/COPEL para 

reapresentação com as eventuais correções solicitadas, quando for o caso; 

9.2- Executado o contrato, o seu objeto será recebido pela Administração Pública por uma 

comissão de três servidores designados, após a constatação técnica, realizada pelo Departamento 

de Engenharia do Município, de que o projeto atende a todos os requisitos legais e possua as 

características adequadas às finalidades para que fora contratado. 

9.3. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato ao Departamento de Engenharia do 

Município,o qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento provisório. 

9.3.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.4.A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra/serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

9.4.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

9.5. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

9.6.0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 

15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

9.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

9.6.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10. ( ÁlKSWILA DÉCIMA - DO PAGAMENTO   

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 e seus subitens do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA mensalmente, subdividindo-se o 

valor global do contrato em doze parcelas. 

10.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 

neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n" 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
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Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=I x NxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. \. DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRECO  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. Cl S L 
 L. \, DÉCIMA SEGUNDA - DA DuI..W..\0  

12.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercipo da despesa Conta da despesa Funcional programática FCnte de , r eC tir''',J~ 	,f 

2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

12.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

L.CLÁLS ULA:DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZA(,'Ad 

13.1. A forma de fiscalização está pormenorizada no item 25 e seus subitens do edital. 
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14. 'SUL.. DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES, ACRESCHVR;)S  

SEMI ,10 )5 

14.1.Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, seja 

nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, 

através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando obrigada a 

CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites 

legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

14.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou se for o caso, o custo 

praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as 

condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 

Primitivo. 

14.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

14.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15. ( 	S U.L.X DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

15.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

15.2. Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações 

da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o 

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

16. b1_,Á L'1,.1 DÉCIMA SEXTA - MEDIDAS ACAUTE \IJORAA 

16.1.Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESUISÃO CONTRATUAL! 

17.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 

edital. 

17.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

17.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 
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haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

17.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

18.0 _r 	U I DÉCIMA OITAVA - DA 	ALIZ_WAL) DE, \  

18.1.0 presente edital não prevê atualização ou correção dos preços propostos e contratados; 

9. CL_ W91.3 DÉCIMA NONA - DA LEGISLKÁO APLICÁVEL 

19.1.0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 

21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e em outras referentes ao objeto, ainda que não 

explicitadas. 

2Q. CLA UrS U VIGÉSIMA - DA TRÁSMISSA0 1) E I )( )CUMENT( )S 

20.1.A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 

feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

documentos ou cartas. 

21.. CLAUS ULA VIGÉSIMA, PRIMEIRA- DAkrSPONSABICIFDAD  

 

.)DJA. 	b). 

 

21.1.A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de 

todas as reclamações que se possam surgir com relação ao presente Contrato. 

PARAGRAFO ÚNICO - Também obriga - se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou 

substituir às expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

22. 'CLAUSULA VIGÉSIMASEGUNDA - DOS CASOS OMISSO§ 

22.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 

2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyat- 
Cayanema 

23. C 	L'hYleibESI1VIA TERCEIRA 	LÍBIJC_1(::10 

23.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

24. CJ A.L St-  laA,tVI GÉ SIMA QUARTA - DO le  ( q 

24.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 04 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 017/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite n° 

017/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 

à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 23/04/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 017/2014, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

23/04/2014 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

*(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não .for o caso, esta 

ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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ATESTADO DE VISITA — ANEXO 07 

Referente: Edital de Conviten° 017/2014. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 
empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local 
da execução do objeto do Convite em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ANEXO 08 - TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão Interessado 

Município de Capanema, por meio da Secretaria de Saúde. 

1-OBJETIVOS 

1.1. Este Termo de Referência tem por objetivo fixar diretrizes e condições para os serviços de 

elaboração de PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE 

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

2.Condições gerais para elaboração dos projetos: 

2.1. Os projetos desenvolver-se-ão ein harmonia com a arquitetura, estrutura e demais 

instalações do Centro Municipal de Saúde. 

2.2.No caso do projeto estrutural, o projeto deverá compreender todo o material necessário para a 

sua execução, vinculado com a respectiva ART, devidamente recolhida. 

2.3.No caso do projeto hidrossanitário, o projeto deverá compreender todo o material necessário 

para a sua execução, vinculado com a respectiva ART, devidamente recolhida. 

2.4.No caso do projeto de prevenção contra incêndio, o projeto deverá compreender todo o 

material necessário para a sua execução, bem como ser submetido à análise e aprovação do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do Paraná. 

2.5. No caso do projeto elétrico de baixa tensão, o projeto deverá compreender todo o material 

necessário para a sua execução, bem como ser submetido à análise e aprovação da COPEL. 

2.6. A contratante deverá fornecer ein arquivo dwg, (desenhos em CAD) a planta do Centro 

Municipal de Saúde, bem corno a indicação da localização das edificações; assim como todos os 

demais documentos necessários e os outros complementares que possuir, relacionados com o 

Centro de Saúde. 

2.7. A contratada apresentará como resultado final os projetos individualizados em uma via, 

impresso em papel sulfite branco, devidamente autenticados pelo Corpo de Bombeiros, no caso do 

projeto de prevenção contra incêndios, e arquivo digital de todas as obras. 

2.8. A contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e 

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor. 

2.9. A contratada será responsável pelo levantamento arquitetônico das edificações que não o 

possuírem. 

2.10. A contratada arcará com todas as despesas de cópias, taxas e deslocamentos necessárias à 

execução do Projeto. 

2.11. Todos os projetos deverão ser desenvolvidos em conformidade com as práticas de projeto, 

construção e manutenção de edifícios públicos municipais. 

2.12. A contratada deverá providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART) referente a todos os serviços e atividades técnicas objeto deste Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2.13. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o contratante antes da 

execução dos serviços correspondentes. 

2.14. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do projeto devem ser 

submetidos à avaliação do contratante. 

2.15. Atividade exercida de modo sistemático pelo contratante e seus prepostos, objetivando a 

verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todo o seu 

aspecto. 

2.16.No caso do projeto de prevenção contra incêndio, a contratada será responsável pela entrega 

dos projetos aprovados pelo corpo de bombeiros do estado do Paraná. 

2.17.No caso do projeto elétrico, a contratada será responsável pela entrega dos projetos 

aprovados pela COPEL. 

3. As normas a serem observadas: 

3.1. As diretrizes técnicas para a execução dos projetos estarão baseadas em normas específicas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, e do INMETRO; nas Normas 

Regulamentadoras — NR's, da CLT (Capítulo V, Titulo II) e nas Normas Técnicas do CBMPR. 

4. O Estudo Preliminar: 

4.1. Constituir-se-á do conjunto de elementos e definições preliminares (plantas, croquis e papéis 

de trabalho) resultante de vistoria e estudo geral, baseados em dados e informações obtidos a 

partir de projetos existentes (arquitetônico, de estrutura e instalações) e das atuais condições de 

segurança da edificação. 

4.2. A(s) empresa(s) contratada(s)deverá(ão) proceder à criteriosa vistoria em todo o prédio, 

comparando as informações dos projetos com as condições reais in loco, levantando as 

inconformidades, os riscos e demais elementos que se fizerem necessários à consecução da melhor 

solução técnica e econômica para adequar o prédio e as instalações existentes às condições plenas 

de funcionamento e segurança, bem como cumprir as eventuais exigências apontadas pelo Corpo 

de Bombeiros Militar do PR e/ou. COPEL. 

5. O projeto básico: 

5.1. O projeto básico será elaborado com base nos estudos técnicos preliminares. Deverá 

apresentar-se com grau de informação suficiente para caracterizar, com precisão adequada, o 

complexo de obras e serviços, de forma a possibilitar a análise plena do custo das obras e a 

definição dos métodos e prazos de execução, e devendo conter os seguintes elementos: 

5.1.1. Desenvolvimento da solução escolhida, fornecendo visão global das obras e serviços com a 

identificação de todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

5.1.2. Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, evitando-se a 

necessidade de reformulações ou de variantes durante a realização das obras; 
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5.1.3. Identificação dos tipos de serviços a executar, dos materiais e equipamentos a empregar, 

com especificações que assegurem os melhores resultados, sem frustrar o necessário caráter 

competitivo para a execução das obras; 

5.1.4. Subsídios para o planejamento de licitação e gestão das obras e serviço, compreendendo a 

sua programação; 

5.1.5. Orçamento detalhado do custo global das obras e serviços e cronograma, fundamentados 

em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

5.2. Produtos do Projeto Básico de Prevenção de incêndio— O Projeto Básico compreenderá os 

projetos da solução escolhida, observadas, entretanto, os níveis de definição, especificação e 

detalhamento acima estabelecidas, abordando e complementando os mesmos itens do 

anteprojeto, quais sejam: 

I) Projeto do Sistema 

II) Projeto do Sistema de Iluminação de Emergência (NBR 10898/99); 

III) Projeto do Sistema de Proteção por Hidrantes de Parede (NT 004/00-CBMDF); 

IV) Projeto do Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas - SPDA (NBR 5419/01); 

V) Projeto do Sistema de distribuição de Gás Liquefeito de Petróleo — GLP (NBR 

13.523/95). 

5.3. Produtos do Projeto Básico Estrutural: 

I)Projetos de Armaduras de Vigas; 

II) Projetos de Armaduras de Pilares; 

III) Projetos de Armaduras de Baldrames; 

IV) Projetos de Armaduras de Fundações; 

V) Projetos de Armaduras de Lajes. 

5.4. Produtos do Projeto Básico Hidrossanitário: 

I) Projeto do Sistema de esgoto; 

II) Projeto do Sistema de canalização, direção de tubulação, da água fria e/ou quente; 

III) Projeto do Sistema de registro de água. 

5.5. Produtos do Projeto Básico Elétrico: 

I) Projeto do sistema de tomadas, disjuntores, padrão, lâmpadas, se for necessário, projeto 

SPDA (Sistema de Proteção contra descargas atmosférica; 

II) Projeto do sistema de disjuntores; 

III) Projeto do sistema do Padrão de Energia; 

IV) Projeto do sistema de Lâmpadas; 

V) Se for necessário, Projeto SPDA (Sistema de Proteção contra descargas atmosférica); 

VI) Projeto Básico Telefônico. 
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6. Conclusão 
6.1. Nos termos e para os fins da Lei n° 8.666/93, APROVO o Termo de Referência para Licitação 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ESTRUTURAL, PROJETO HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Capanema- PR, 11 de Abril de 2014. 

Geancar enardin 

Seer 	'ci etario Mu pal de Saúde 
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Telefone representante: 

Conta: 

Preço Máximo Marca 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Convite 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 
	

Fornecedor: 
	

E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote 	 c Dl .  

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 	 Qtde. 	Un id. 

001 	ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL E DE FUNDAÇÕES 	 855,22 M2 

EM OBEDIÊNCIA AO PRÉVIO PROJETO ARQUITETÕNICO, INCLUSAS AS CUSTAS COM 
ART E IMPOSTOS 

6,70 	 0,00 

002 ELABORAÇÃO DE PROJETO HIDROSSANITÁRIO 	 855,22 	M2 	 4,86 	 0,00 

LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO PROJETO ARQUITETÕNICO 

003 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 	 1.693,67 	M2 	 2,45 	 0,00 

COM APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O 
PRÉVIO PROJETO ARQUITETÕNICO BEM COMO A ESTRUTURA EXISTENTE, INCLUSAS AS 
TAXAS DE ART 

004 	PROJETO ELÉTRICO EM ALTA E BAIXA TENSÃO PARA ENTRADA DE SERVIÇO 	 855,22 M2 	 9,13 	 0,00 

COM POSTO DE TRANFORMAÇÃO DE 150KVA-13, 8KV, COM MEDIÇÃO DE ENERGIA DE 3 
x 400A - 127-220V 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

0,00 

CNPJ: 	. / - 

 

03/04/2014 T5.-i52. esProposta - Versão: 1.1.3.7 



campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 17  

    

      

Ano* 2014 

Modalidade* Convite 
	 • 

Registrar processo Iicitatório 
r— 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	—Informações Gerais 

Número editai/processo* 17 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

ESTRUTURAL PROJETO HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 
. 4- 

Forma de Avalição Menor Preço 
	 • 

11/4/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
• • 

6 fr f 

Voltar 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120811780339039 

Preço máximo/Referência de preço - 21.843,99 

R$*  

Data de Lançamento do Edital 11/04/2014 

Data da Abertura das Propostas 23/04/2014 

   

Confirmar- 

    

CPF: 8472608956 (Loaout,) 

http://servicos.tce.pr.g  ov.br/T C EPR/M uni ci pal/AM UReg istrarProcessoCompra.aspx 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/04/2014 
	

Edital n°: 017 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
06.125.716/0001-00 

AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 01 7), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITU 	 ado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/04/2014 
	

Edital nO: 017 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA 
13.426.456/0001-60 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1374 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/U 
Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 017), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

AV DAS MISSOES,374, CENTRO, FRENTE 

AMPERE-PR 85640-000 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 I.E. 9065065808 

Fasolo Engenharia 
Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 

  

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n2  017/2014 

Por esse instrumento particular de Procuração, a A. R. FASOLO ENGENHARIA 

LTDA, com sede AVENIDA DAS MISSOES,374, CENTRO, FRENTE, AMPERE 8560-

000, inscrita no CNPJ sob nº 17.553.685/0001-04 e Inscrição Estadual sob nº 

9065065808, representada neste ato por seu ADRIANO RAUL FASOLO, 

empresário, solteiro, portador da Cédula de Identidade sob nº 77036555 e CPF sob 

n2  045.132.099-92, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. ELÇO 

ANTONIO FASOLO, portador da Cédula de Identidade sob nº 17357794 e CPF Sob 

nº 420.934.499-00, a quem confere amplos poderes para representar a A. R. 

FASOLO ENGENHARIA LTDA perante Edital de Convite nº17/2014, com poderes 

para tomar qualquer decisão durante todas as fases do convite, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (Nº2) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº1) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

Tabelionato de 
Notas e Protestos 
eneremeemasie~~1~111»..». 

Ampere 	Itóranå 

Capanema-PR 22 de Abril de 2014. 

ADRIANO RAUL FASOLO 
-,,,- 

RG: 77036555 SSP PR i \  
Selo Digital N°: bWbc c . 9Ph Eg .44s vIC - fZxb F .1QzS 	 0\. Consulte em: htto:11funaroen.com.br 	OQ 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 	 n1),(011 	6e  

(11869). Dou f 
Reconheço por Semelhança a assinatura de ADRIANO RAUL FAS"..p. o . .42. -.7 

\() 
pé d Dp,c1sia1Dril de 2014. 	<1/ . *V>‘7(..\  
ftielki ,V- Escrevente Juramentada 	. ,j(ift _.,b_ ~ . k 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNPJ/M.F 17.553.685/0001-04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina — SC, 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, 
Centro, municipio de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da 
carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-PR e cartão do 
CPF n.° 420.934.499-00. Únicos sócios componentes da sociedade 
limitada que gira sob o nome de "A. R. FASOLO ENGENHARIA 
ELÉTRICA LTDA", com sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, 
Centro, Ampére — PR, CEP — 85.640-000, com Contrato Social arquivado 
na MM. Junta comercial do estado do PR, sob n.° 41207529616 pôr 
despacho em seção em 30 de Janeiro de 2013 e inscrita no CNPJ sob n.° 
17.553.685/0001-04, resolvem, assim, alterar e consolidar seu contrato 
social primitivo, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade sue tem por objeto social a exploração do ramo 
de: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE ENGENHARIA, COMO A 
ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO 
TÉCNICA NA AREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E DE .ATERIAS DE CONSTRUÇÕES, passa a partir desta data a ter o 
seguinte objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, 
COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE 
INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE 
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; 
SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADA À SEGURANÇA DO 
TRABALHO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade caberá ao sócio ADRIANO 
RAUL FASOLO e o Sr. ELÇO ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com 
os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A razão social da sociedade que é A. R. FASOLO 
ENGENHARIA ELÉTRICA LIDA, passa a ser A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA. 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 
Capanema, 	 / C't f /.14!_  



DO PARAtek 

A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas, conforme 
a última alteração contratual. 

CLÁUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado ás 
disposições da referida lei n ° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passam ater a 
seguinte redação: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7303.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina — SC, 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, 
Centro, município de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da 
carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-PR e cartão do 
CPF n.° 420.934.499-00. Únicos sócios componentes da sociedade 
limitada que gira sob o nome de "A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA", com sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, 
Ampére PR, CEP — 85.640-000, com Contrato Social arquivado na MM. 
Junta comercial do estado do PR, sob n.° 41207529616 pôr despacho em 
seção em 30 de Janeiro de 2013 e inscrita no CNPJ sob n.° 
17.553.685/0001-04, resolvem, assim, consolidar seu contrato social 
primitivo, com o seu contrato anterior de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade gira sob o nome empresarial de A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sociedade tem sua sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, CEP —
85.640-000, município de Ampére — PR. 

CLÁU S U LA TERCEIRA: 
A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 e seu prazo 
indeterminado, podendo a sociedade ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentit; 
unânime dos sócios, ou então em obediência a determinação legal, observado eu<rldo de 
sua dissolução os preceitos da legislação especifica. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 	 -te( 



JUNTA COMERCIA 

A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNPJ/MF I7.553.685/0001-04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: 
O objeto social da sociedade é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADA À 
SEGURANÇA DO TRABALHO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 500 (quinhentas) 
quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais), cada uma, integralizadas neste ato 
em moeda corrente do País, assim subscritas: 

sócios QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 250 50,00 25.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 250 50,00 25.000,00 
TOTAL 500 100,00 50.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Na dissolução amigável, os sócios que representam a maioria do capital, indicarão dentre 
os quotistas, aqueles que irão cuidar da liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: 
A administração da sociedade caberá ao sócio ADRIANO RAUL FASOLO e o Sr. ELÇO 
ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depe dência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Prefeitura Municipal de Capam= 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 2 /  at€ /4 9, 



E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em O 

Ampére 

,"~ 
AbRIANO RAUL FASOLO 

e 2010/  

TESTE NHAS: 

ITAM 	UIZ KOZIEL 
RG N.° 5.927.977-7 SSP - 

Prefeitura Municipal cle Capa 
Certifico que este document() é cópia 

do °lighal. 
Capanema,  

DO PARANÁ 

c_ 	 
R I Ti i Ti  nf-TT\'7i 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
, 	AGENCIA REGIONAI25ANTO ANTONIO 00 5 
,, 	CERTIFICO O REGISTRO.,EM: 04 /04/2014' 

•k0B Ikiük1ERO: 20141795883 
Protocolo: 14/179588-3, DE 04/04/2014 

r ,..rtsa:41 2 0752461 E 
FASOLO EttUNEARIA LTDA. 

A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CON'T'RATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonia( da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", 
observadas disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ampére — PR, para o exercício e o cumprimento dos 
diretos e obrigações resultantes deste contrato. 



Não 50.000,00 
Indeterminado 

Capital Integralizado: R$ 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

de marco de 2 

Nome Empresarial 
A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
lEmpresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	I de Atividade 

41 2 0752961-6 	 17.553.685/0001-04 	 30/01/2013 	 14/02/2013 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
I AVENIDA DAS MISSÕES, 374-FRENTE, CENTRO, AMPERE, PR, 85.640-000 

Objeto Social 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DEINSPEÇÃO TÉCNICA NA AREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE INSTALÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS E DE MATEIRIAIS DE CONSTRUÇAO. 

Capital: R$ 	50.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 
(CINQUENTA MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

XXXXXXXXXX 

ADRIANO RAUL FASOLO 
045.132.099-92 

ELÇO ANTONIO FASOLO 
420.934.499-00 

25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

25.000,00 SOCIO 

Último Arquivamento 

Data: 17/06/2013 

Ato: BALANCO 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

14/102173-0 

Número: 20133454959 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www,juntacomercial.prgov br 
e informe o número 141021730 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 1/20/4.. 

C K., nalono.r.t...... 	 Documento Assinado Digitalmente 31/03/2014 
'"" 	'''' '''''''''"' . '''''' '''''''''' Junta Comercial do Paraná 

P,esid6ncia da Republica 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Case Civil 

Medida Provmala W 0.200-2 
de 24 de agosto de 2001 

	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www juntacomercial.pr gov.br/certificado  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

7  . 5 5 3 . 6 8 5 / O O O 1 - O 4 
ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	 30/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FASOLO ENGENHARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gere ncial 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

V DAS MISSOES 	 374 	FRENTE 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
	

UF 

85.640-000 	 CENTRO 	 AMPERE 
	

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/01/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

   

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/04/2014 às 09:13:26 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Copyright Receita Federal do Brasil - 16/04/2014 



uertiaao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

i 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 037292014-88888685 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 
Válida 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_  ontexto... 16/04/2014 

/0 
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rOA 
-AIXA ECONÓMICFEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17553685/0001-04 
Razão Social: A R FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 
Endereço: 	AVENIDA DAS MISSOES / CENTRO / PINHAIS / PR / 85640- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/04/2014 

Certificação Número: 2014041407320650850239 

Informação obtida em 16/04/2014, às 09:13:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa. g ov . br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

ase na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
dia 14/02/2014 <hora e data de Brasília>. 

Certidão emitida 
Emitida 
Válida 
Código da certidão: 6934.A5DD.063C.9D33 

/08/20 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11710921-81 

Emitida Eletronicamente via Internet 
16/04/2014 -09:10:40 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

, 

PARANÁ 
3 	s". 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11710921-81 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.685/0001-04 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade - Fornecimento Gratuito 

9), 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPERE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 16/04/2014 09 

Número 
1002 

 

.e  

6/05/20 

 

  

Página 1 de 1 

Rua MARINGA, 1 - CENTRO 
Ampere (PR) 

	 Código de Controle 

DAA0Z421 EGOT0121 

e 
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informad 

http://www.ampere.pr.gov.br  

Ampére (PR), 16 de Abril de 2014 

CERTIDÄO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	Nome / Razão Social 	  

[ A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

r-- 
Comprovação Junto à 	 Finalidade 	  

  

    

    

      

      

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

Contribuinte: 10686 - A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 
Endereço: Avenida DAS MISSÕES, 374 - Bairro CENTRO - CEP 85.640-000 

Econômico: 1984 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Endereço: Avenida DAS MISSÕES, 374 - Bairro CENTRO - CEP 85.640-000 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

DISTRIBUIÇÃO - DISTPROCESSUAL DA COMARCA DE AMPERE 
SECRETARIA ÚNICA - DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E 

DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

Certidão NEGATIVA - Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros e arquivos de distribuição incluindo (feitos 
cíveis, executivos fiscais e precatórias cíveis), verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

17.553.685/0001-04 
A presente certidão corresponde aos dados constantes no 	ma infor alizc 	istribuicão pr 

Comarca de Ampére/PR, instalada em 26/09/2012. 

Edson Andreoli 
Técnico Judiciário 

custas R$ 25,84 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

AFa3s.0p9cb.4v8RB . 
Controle: 

dZj35.6QNv 
valide esse selo em 

http://funarpen.com.br  
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o 	Daura de Souza Kessler 
Escrevente Juramentado 
CPF 995.740.479-20 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

sFwIN.JxaTb.4z6C8 
CONTROLE: 
PMJMb.bswA 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  
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Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA, C.N.P.J.: 
17.553.685/0001-04, Estabelecido em Avenida das Missões, 374, Frente, Centro, Ampére-PR, 
de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão 
negativa, para todos os efeitos de direitos. 

Buscas realizadas a partir do dia 17/10/2012, data em que esta Serventia começou a funcionar 
nesta Comarca, conforme Portaria n° 002/2012 

O referido é verdade e dou fé. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 
Certidão n°: 467•- 	2014 
Expedição: 	- 114 às 09:14:00 
Validade• 2/10/20 	- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua -xpedi 

Certifica-se que A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  17.553.685/0001-04, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões 	@tst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para 
a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 28115/2014 	 Validade: 31/03/2015 

Razão Social: A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNP]: 17553685000104 
Num. Registro: 54906 	 Registrada desde : 30/04/2013 
Capital Social: R$ 50.000,00 
Endereço: AVENIDA DAS MISSÕES, 374 FRENTE CENTRO 
Município/Estado: AMPERE- PR 	 CEP: 85640000 
Objetivo Social: 
Prestação de serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e 
os serviços de inspeção técnica na área de engenharia eétrica; serviços de instalação e 
manutenção elétrica comércio varejista de materiais elétricos e de materiais de 
construções. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira: SC-1159467/D 	Data de Expedição: 13/09/2012 
Visto N°: 127122 	Data do Visto: 26/09/2012 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGOS 08 e 09 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/97886, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 31/03/2014 09:39:16 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 



Emitida via Internet em 31/03/2014 09:37:51 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal n° 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 28109/2014 	 Validade: 31/03/2015 

Nome: ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira - CREA-SC N° :SC-1159467/D 
Registro Nacional : 2511241684 
Registrado(a) desde : 13/09/2012 
Data Vcto Registro : 
Filiação : ELÇO ANTONIO FASOLO 

IVANETE CIPRIANI FASOLO 
Data de Nascimento : 06/09/1988 
Carteira de Identidade : 7.703.655-5 
Naturalidade : AMPERE/PR 

Visto N° : 127122 

Dt. Expedição Visto : 26/09/2012 

CPF : 04513209992 

Título(s): 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - PATO BRANCO 
Data da Colação de Grau : 10/08/2012 	 Diplomação : 24/09/2012 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGOS 08 e 09 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/97883. 
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Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 	00 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Prefeitura Munícpar de 
Capanema 

ATESTADO DE VISITA — ANEXO 07 

Referente: Edital de Convite n° 017/2014. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro ADRIANO RAUL FASOLO, CREA n° 115.946[D 
da empresa FASOLO ENGENHARIA, responsável técnico da proponente, devidamente 
credenciado, visitou o local da execução do objeto do Convite em epígrafe. 

Capanema 22 de abril de 2014 

Eng°. Gilwann Alves Miorim 
CREA PR 133539/D 
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ADRIANO RAUL FASOLO 

RG: 77036555 SSP PR 
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A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

AV DAS MISSOES,374, CENTRO, FRENTE 

AMPERE-PR 85640-000 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 I.E. 9065065808 
Faseio Engenharia 

Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 

  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite ng 017/2014 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 017/2014, instaurado 
pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 
eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 



A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

AV DAS MISSOES,374, CENTRO, FRENTE 

AMPERE-PR 85640-000 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 I.E. 9065065808 
Fasolo Engenharia 

Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 

  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 017/2014 

A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF n2  
17.553.685/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr ADRIANO 
RAUL FASOLO, portador(a) do documento de identidade RG n2  77036555 , emitido 
pela SSP/PR , e do CPF n2  045.132.099-92 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR 17 de Abril de 2014. 

ADRIANO RAUL FASOLO 

RG: 77036555 SSP PR 



Capanema-PR 17 de Abril de 2014. 

ADRIANO RAUL FASOLO 

RG: 77036555 SSP PR 

Ir 
A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

AV DAS MISSOES,374, CENTRO, FRENTE 

AMPERE-PR 85640-000 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 I.E. 9065065808 

Fasolo Engenharia 
Engenharia Eléhice e Segurança do Trabalho 

  

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n'2  017/2014 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite, n2  
17/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 
Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, 
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatoria e ao prazo respectivo, e 
concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 
passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilitados. 



ADRIANO RAUL FASOLO 

RG: 77036555 SSP PR 

A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 
r 

AV DAS MISSOES,374, CENTRO, FRENTE 

AMPERE-PR 85640-000 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 I.E. 9065065808 

Fasolo Engenharia 
Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 

  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n9  017/2014 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa A. R FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n2  17.553.685/0001-04, é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123/2006, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório Convite n2  017/2014, realizado pelo Município de 
Capanema - PR 

Capanema-PR 17 de Abril de 2014. 



TOTAL DA PROPOSTA : 	 7.808,16 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 

A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 
CNPJ.  17.553.685/0001-04 

Município de Capanema 	 Página 1 

Convite 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 	Fornecedor : A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

	
E-mail: 

Endereço : AV DAS MISSÕES 374 - CENTRO - Ampére/PR - CEP 85640-000 
	

Telefone: (46) 3547 - 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: ADRIANO RAUL FASOLO 	 CPF: 045.132.099-92 

Endereço representante: AV DAS MISSÕES 374 - CENTRO - Ampére/PR - CEP 85640-000 

E-mail representante: 

Banco: 341 - ITAU 	 Agência: 3847- - AMI 	LJ 	tE PR - AMPÉRE/PR 

Lote:: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

RG: 77036555 

Telefone representante: 

Conta: 16847-7 	 Data de abertura: 18/11/2013 

Preço Unitário 	 Preço Total Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 	ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL E DE FUNDAÇÕES 

EM OBEDIÊNCIA AC PRÉVIO PROJETO ARQUITETÔNICO, INCLUSAS AS CUSTAS COM 
ART E IMPOSTOS 

002 ELABORAÇÃO DE PROJETO HIDROSSANITÁRIO 

LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO PROJETO ARQUITETÔNICO 

003 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

COM APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS. LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O 
PRÉVIO PROJETO ARQUITETÔNICO BEM COMO A ESTRUTURA EXISTENTE, INCLUSAS AS 
TAXAS DE ART 

004 	PROJETO ELÉTRICO EM ALTA E BAIXA TENSÃO PARA ENTRADA DE SERVIÇO 

COM POSTO DE TRANFORMAÇÃO DE 150KVA-13, 8KV, COM MEDIÇÃO DE ENERGIA DE 3 
x 400A - 127-220V 

	

855,22 	M2 	 6,70 
	

0,00 

	

855,22 	M2 
	

4.86 
	

0,00 

	

1.693.67 	M2 
	

2,45 
	

0,00 

855,22 	M2 
	

9,13 FASOLO ENGENHARIA 
	

9,13 
	

7.808,16 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 7.808,16 

esProposta - Versão-  1 1.3 7 	 23/04/2014 002035 



JT MACHADO CONSTRUÇÕES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

falha. 1 de 3 

1. JEFFERSON FERNANDO MACHADO, brasileiro, solteiro, maior e capaz, 
empresário, nascido aos 16/03/1985. em Capanema - PR. portador da Cédula 
de identidade RG n° 8.527.107-5-SESP-PR, CPF n° 042.422.199-38, 
residente e domiciliado na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1420, nesta 
Cidade de Capanema - PR, CEP 85,760-000; 
2. THAISMARA ANDRESSA MACHADO PANAZZOLO brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, capaz, empresária, nascida aos 
17/05/1980, portadora da Cédula de identidade RG n° 7.007.584-9-SESP-PR, 
CPF n° 026,073.669-41, residente e domiciliada na Av_ Pedro Viriato Parigot 
de Souza n°  1374 fundos, nesta cidade de Capanema — PR. CEP 85.760-
000; 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de 
direito, constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos 
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas 
demais disposições legais aplicáveis á espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob 
o nome empresarial de JT MACHADO CONSTRUÇÕES LIDA e terá sede e domicilio na Av, 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1374, sala, centro, nesta cidade de Capanema PR, CEP 
85.760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo 
de: 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CASAS, ESCOLAS, ESCRITÓRIOS, LOJAS, 
RESTAURANTES EM GERAL, 
- SERVIÇOS DE PLOTAGEM, XEROX, FOTOCÓPIAS, DIGITALIZAÇOES E 
ESCANEAMENTO. 

CLÁUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade iniciará suas atividades em 01/0412011, seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: O capital social será de RS 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais), dividido em 50.000 quotas no valor de R$ 1.00 (um real). cada uma, subscritas e 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma. 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 
JEFFERSON FERNANDO MACHADO 90,00% 45.000 45.000,00 
THAISMARA ANDRESSA MACHADO 
PANAZZOLO 	. 

10,00% 5.000 5,000,00 

TOTAL 100.00% 50.000 504Xtp 

PI Weitura Muntapai 	aparienta moo que este documento é cdpia do alpine 
*panama. 



JT MACHADO CONSIRUÇÕES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha. 2 de 3 

CLAUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capita! social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2302 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÄO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis 
e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, 
a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando. se  realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas å 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienaste. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência. a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferéncia, as quotas 
poderão ser livremente transferidas 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: 
A administração da sociedade cabera ao sócio JEFFERSON FERNANDO MACHADO, com os 
poderes e atribuições de gerir e administrar individualmente os negócios da sociedade 
representá-la ativa e passivamente. judicial e extra judicialmente, perante órgãos pUblícos. 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários å consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1 ° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos qootistas ou de terceiros. bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2,0  Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes. constituir mandatários da 
sociedade, especificados rio instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE - Os sôcios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró labore':  observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA 	EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS. Ao término da cada exercicio social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo å elaboração do inventário, do balança patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos siacios, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, å disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

Prefeltura Muraoipel Ele Capanerrta 
Cerdeloo que este documento e cópia liei 
doodgina . 

/e9 1-7 Cepenema, 
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Pnefeiturc MunKgpel de (..t4-4neme 
Oertlfico que eme documento é oópia Sei 
dooriginei. 
Cepanema, 

gO MOTTA 

5E.CRETA1I° GERAL 

SO 	NANDO MACHADO 
Sócio administr o 

THAISMARA ANDRE SA CH DO 
PANAZZOLO 
Sócia 

JT MACHADO CONSTRUÇÕES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 3 de 3 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE. SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros. 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Capanema - PR para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 
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CAPANEMA - PR, 16 de Março de 2011. 

ERNANDO MACHADO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

Sócio; THA1SMARA DR S$A M CHA 

Prefeitura Municipal de Capene» 
Certifico que eete documento é cópia dei 
do originai. 
CapaRerTla, " 	/ 	/ 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade JT MACHADO CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na AV. PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 1374, SALA, CENTRO, CAPANEMA, PR, CEP: 85.760-000, requer a Vossa Senhoria 
o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Cõdigo do ato: 315 
Iscrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 



Thaismara Andressa Mach o Panazzo o 
Prefeitura Municipal %ibci %wem. 
Certifico que este documento 	fie 
do original. 
Capanema, 	/ 

JUNTA COMERCIAL DO PAPANA 
AGENCIAMOIMAL DE CAPANEMA 

TIFICOoREoisTRO EM. 41 All 201 
NOMERez2.0101e7  910 

Plijob~i›: 11/100/ 97-0, DE afttinoit 
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Jefferson Feman Machado 
Sócio Administrador 

JT MACHADO CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
CNPJ/MF.: 13.426.456/0001-60 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

JEFFERSON FERNANDO MACHADO, brasileiro, solteiro, maior e 
capaz, empresário, nascido aos 16/03/1985, em Capanema - PR, portador da 
Cédula de identidade RG n° 8.527.107-5- SESP-PR, CPF n° 042A22.199-38, 
residente e domiciliado na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1420, nesta 
Cidade de Capanema - PR, CEP 85.760-000: 
2. 	THAISMARA ANDRESSA MACHADO PANAZZOLO, brasileira, casada 
sob regime de comunhão parcial de bens, capaz, empresária, nascida aos 
17/05/1980, portador da Cédula de identidade RO n° 7.007 584-9-SESP-PR, 
CPF n° 026.073,669-41. residente e domiciliada na Av, Pedro Viriato Parigot de 
Souza n° 1374, fundos, nesta cidade de Capanema — PR. CEP 85.760-000; 
Unicos sócios da Empresa JT MACHADO CONSTRUÇÕES LTDA - ME. com  
sede na Av Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1374, sala, centra. nesta Cidade 
de Capanema - PR, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná, sob o NIRE n° 41207014781, por despacho em sessão de 
21/03/2011. e inscrita no CNPJ sob o n° 13.426.456/0001-60, resolvem assim, 
alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA. Fica incluída do objeto social a atividade de: 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção. 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 3a  do Contrato Social o objeto social 
passa a ter a seguinte redação: 
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 
- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. CASAS, ESCOLAS, ESCRITÓRIOS, LOJAS, RESTAURANTES 
EM GERAL. 
- SERVIÇOS DE PLOTAGEM, XEROX, FOTOCOPIAS, DIGITALIZAÇÕES E ESCANEAMENTO. 
-FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO. 

CLAUSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições de presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanerna-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato .  

E, por estarem assim, justos e contratados. datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(trés) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR. 28 de outubro de 2011 
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JT MACHADO CONSTRUÇÕES LTDA - ME DO 
CNPJ/MF.: 13.426.456/0001-60 

	RetRAM 
Rt 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	c.Y 

1. JEFFERSON FERNANDO MACHADO, brasileiro, s 	a 
capaz, empresário, nascido aos 16/03/1985, em Capanema 
Cédula de identidade RG n° 8.527.107-5- SESP-PR, CPF n 	 gr, 
residente e domiciliado na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n' 	sesta 
Cidade de Capanema - PR, CEP 85.760-000; 
2. THAISMARA ANDRESSA MACHADO PANAZZOLO, brasileira, casada sob 
regime de comunhão parcial de bens, capaz, empresária, nascida aos 
17105/1980,portador da Cédula de identidade RG n° 7.007.584-9-SESP-PR, 
CPF n° 026.073.669-41, residente e domiciliada na Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza n° 1374, fundos, nesta cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000; 
Únicos sócios da Empresa JT MACHADO CONSTRUÇÕES LTDA - ME, com 
sede na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1374, sala, centro, nesta Cidade 
de Capanema - PR, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná, sob o NIRE n° 41207014781,por despacho em sessão de 
21/03/2011, Primeira Alteração sob n° 20118187970 por despacho em sessão 
de 01/11/2011, e inscrita no CNPJ sob o n° 13.426.456/0001-60,resolvem 
assim, alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA:—. Ficam incluídas do objeto social as atividades de: 
- 7112-0/00 — Serviços de Engenharia; 
- 7111-1/00 — Serviços de Arquitetura; 
- 8211-3/00 — Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo. 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 38  do Contrato Social o objeto social 
passa a ter a seguinte redação: 
- 4744-0/99 — COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
- 4120-4/00 — CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CASAS, ESCOLAS, ESCRITÓRIOS, LOJAS, 
RESTAURANTES EM GERAL, 
- 8219-9/01 — SERVIÇOS DE PLOTAGEM, XEROX, FOTOCÓPIAS, DIGITALIZAÇÕES E 
ESCANEAMENTO. 
- 2330-3/02 — FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO. 

7112-0/00 — SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
7111-1/00 — SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 
8211-3/00 — SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições de presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 
(três) vias, de igual teor e forma. 

Jefferson Fernando Machado 
Sócio Administrador 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 	 4 4;r  

O de julho de 2013. 

JUNTA COMERCIAL 

o Panazzolo 	D.O PARANÁ 

>r tA  

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	
/4r AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 07 /Q8/2 01 3 
SOB NÚMERO: 2 O 1 3 4 3 9 8 O 2 5 
Protocolo: 13/439802-5, DE 01/0812013 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

o 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
JT MACHADO CONSTRUÇOES LTDA -ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0701478-1 

CNPJ 	 1 Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

13.426.456/0001-60 	I21/03/2011 

Data de Início 
de Atividade 

01/04/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N6  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA. 1374-SALA, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL . 
CONSTRUÇAO DE EDIFICOS , CASAS, ESCOLAS , ESCRITORIOS, LOJAS , RESTAURANTES EM GEAL. 
SERVIÇOS DE PILOTAGEM ,XEROX, FOTOCOPIAS , DIGITAÇOES E ESCANEAMENTO; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO; 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
SERVICOS DE ARQUITETURA 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Participação no capital 

Microempresa 
Empresa de Pequeno 

(Lei n9  123/2006) 

Microempresa 

do Mandato 
(R$1 	Espécie de Sócio 

ou 
Porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm'no 
Nome/CPF ou CNPJ Administrador 

Término do 
Mandato 

JEFFERSON FERNANDO MACHADO 	 45.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
042.422.199-38 

THAISMARA ANDRESSA MACHADO PANAZZOLO 	 5.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
026.073.669-41 

Último Arquivamento 

Data: 07/08/2013 	 Número: 	20134398025 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
-------, 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - 	, 17 de abril de 
1 4/1 08726-9 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 141087269 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

..Sign-A.TIdadeC.:icatiora 	 Documento Assinado Digitalmente 17/04/2014 
 	Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória 	2.200.2, 
de 24 de agosto de 2001. 

1»,~ Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

21/03/2011 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.426.456/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/03/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
	k 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/04/2014 às 16:12:00 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/04/2014 

http://www.receita.fazenda.g  ov.br/prepararimpressao/ImprimePag i na.asp 1/1 

NOME EMPRESARIAL 

JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JT MACHADO CONSTRUCOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 	 1374 	SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.760-000 	 CENTRO 	 CAPANEMA 	 PR 

16/4/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

ceita Federal 
,! 	‘; 1 (j ‘I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 



Emitida em 1 
Válida 

Certidao Negativa de Debito 	 Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

; 1 0 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 114852014-88888456 
Nome: JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 13.426.456/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita.fazenda. goy. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/ews_mv2.asp?COMSIBIN/SIW_Contexto—... 16/04/2014 



CAIXA 	 FE • E 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13426456/0001-60 

Razão Social: 37-  MACHADO CONSTRUÇÕES LTDA 

Nome Fantasia:JT MACHADO CONSTRUÇÕES 

Endereço: 	RUA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1374 SALA / 
CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/04/20 

Certificação Número. 2014041616551125336756 

Informação obtida em 16/04/2 , as 17:20:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir...  

A 

1 de 1 16/04/2014 17:20 
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16/4/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 13.426.456/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16: 	 16/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válid 
Códi 	controle da certidão: 2752.37DD.A9FD.0394 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 	j 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11715337-21 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.426.456/0001-60 

Nome: JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.00v.br  

Esta Certidão tem validade 	 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARÀNÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11715337-21 

Emitida Eletronicamente via Internet 
16/04/2014 - 16:39:39 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



22/4/2014 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

; 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTER1ORMEN 	IE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. CERTIDÃO TEM VALIDADE Al 

M RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
NEGATIVA N°: 6886/2014 

9ZTMH282QE5424443Q9T 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

33162 	 13.426.456/0001-60 	 0069 
ENDEREÇO 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1374 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Construção de edificios, Fotocópias, Fabricação de artefatos 
de cimento para uso na construção,~kogniAte4trzittiketfirfflaSekivi*-~gefkhsW- 

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9 ZTM1.12 8 2 QE5 4 2 4 4 4 3 Q9 T 

http://seNicos.capanema.pr.g  ov.br:7474/es portal/stmcerti daav't ew.I og i c?idCerti dao= 11517 



Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA -a O L 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

JT MACHADO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ 13.426.456/0001-60, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

VITOR H G 

5 0 3 
1111 11 11111 gi 011 1111_111111_1:1I11111 
A.ril de 014, 

111 

• À NO 

de 

POPZR JU010‘4810 
,Muito c!,e Diretto da Comarca da 
Çapz4w.--yr - Estado do Pararia 

	

Av. F-';.:1r4,1,-.tt. 	SGeza, 1212 

	

cartório' do CaritRc!or, 	
Partidor 

Depositário Pi:4co a AvaNador Judiciai 
CNN 01250.1C410"00447 
Dirce Stevarts For.,,r,!o - Tittiktr 
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""abefionato de WYotesto deJittdos de Capanema - 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaqmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que JT 

MACHADO CONSTRUÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada,  

situada na Av. Pedro V. Pariqot de Souza, 1080 em Capanema-PR,  

inscrita no CNPJ sob o n° 13.426.560/0001-60,  tenha títulos protestados nos 

últimos 05 (cinco) anos. 	O referido é verdade dou fé. 

C panema, 16 de abril de 2014. 
Cofl 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 

uklkE0 .LAwQh .45cHE 

Controle: 
7P3MQ.1/112q 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  

å‘s s*P r4•4 
0  3t ,,5‘)->' • `'.-Çèsie,,,> 	.4p,  

• <VP" , 

J 	( 64  VRC 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 

15, 

Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.426.456/0001-60 
Certidão n°: 46837031/2014 
Expedição: 16 	 às 17:21:29 
Validade 	 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expe ição. 

Certifica-se que JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.426.456/0001-60, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DI.:Ivida e sugestees: 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica 
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 37756/2014 	 Validade: 31/03/2015 

Razão Social: JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNP): 13426456000160 
Num. Registro: 55041 	 Registrada desde : 24/05/2013 
Capital Social: R$ 50.000,00 
Endereço: AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1374 SALA CENTRO 
Município/Estado: CAPAN EMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 4120-
4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CASAS, ESCOLAS, ESCRITÓRIOS, LOJAS, 
RESTAURANTES EM GERAL. 8219-9/01 - SERVIÇOS DE PLOTAGEM, XEROX, 
FOTOCÓPIAS, DIGITALIZAÇÕES E ESCANEAMENTO. 2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO. 7112-0/00 - SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA. 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 8211-3/00 - SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
Restrição de Atividade : ATIVIDADES RESTRITAS ÀS ATRIBUIÇÕES DO SEU 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - JEFFERSON FERNANDO MACHADO 
Carteira: PR-107299/D 	Data de Expedição: 05/01/2010 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2014/127100, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 22/04/2014 10:01:18 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

.. 	/04/2014 http://ereaweb.erea-pr.org.briconsultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=VjT7rGZ2eLR.   
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5,194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

Certidão n°: 37755/2014 	 Validade: 31/03/2015 

Nome: JEFFERSON FERNANDO MACHADO 
Carteira - CREA-PR N° :PR-107299/D 
Registro Nacional : 1708019880 
Registrado(a) desde : 05/01/2010 
Data Vcto Registro : 
Filiação : SILVIO NOE MACHADO 

ELIRA MACHADO 
Data de Nascimento : 16/03/1985 
Carteira de Identidade : 85271075 
Naturalidade CAPANEMA/PR 

CPF : 04242219938 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

FACULDADE ASSIS GURGACZ - FAG 
Data da Colação de Grau : 18/12/2009 
Situação : Regular 

Diplomação : 21/12/2009 

  

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/127099. 

Emitida via Internet em 22/04/2014 10:00:54 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=VjT7rG  2eLRE&CO... 22/04/2014 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
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Prefeitura .91/funk-tiaar de 
Capanema 

ATESTADO DE VISITA — ANEXO 07 

Referente: Edital de Convite n° 017/2014. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro JEFFERSON FERNANDO MACHADO, CREA n° 
107.299/D da empresa JT MACHADO CONSTRUÇÕES LTDA, responsável técnico da 
proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução do objeto do Convite em 
epígrafe. 

Capanema 22 de abril de 2014 

6-‘1t,-") 	/110"^ 
Eng°. Gilwann Alves Miorim 

CREA PR 133539/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



JT Machado Construções Ltda 
CMPJ: 13.426.456/0001-60  

1E: 90553368-11 

Av. Parigot de Souza, 1374 — Centro — Capanema — Paraná - CEP: 85760-000 
(46) 3552-1580 — (46)9900-1580 

JTMachadó; 1 
Construções 	• 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 017/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 017/2014, instaurado pelo 

Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 22/04/2014 

Jefferson Fernando Machado 

RG n° 8.527.107-5 SSP/PR 



DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n°17.12014 

JT Machado Construções LTDA , inscrita no CNPJ/MF n°13.426.456/0001-60, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Jefferson Fernando Machado, 

portador(a) do documento de identidade RG n° 8.527.107-5, emitido pela SSP/PR , e do 

CPF n° 042.422.199-38, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-PR, 23 de abril de 2014. 

 

Jefferson Fernando Machado 

RG n' 8527.107-5 SSP/PR — CPF n° 042.422.199-38 

Sócio Administrador 
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Av. Parigot de Souza, 1374 - Centro - Capanema - Paraná - CEP: 85760-000 
(46) 3552-1580 - (46)9900-1580 

I  . 
%rim  MaChadá"  

Construções 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa JT Machado Construções LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 13.426.456/0001-60, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 
017/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

22/04/2014 

JT Machado Construções Ltda 
C$IIPJ: 13.426.456/0001-60 

IE: 90553368-11 



Av. Parigot de Souza, 1374 — Centro — Capanema — Paraná - CEP: 85760-000 
(46) 3552-1580 — (46)9900-1580 

JTMachadói 
Construções 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 017/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite n° 
017/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 
recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com 
o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 
preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 23/04/2014 

Jefferson Fernan 	achado 
RG n° 8.527.107-5 SSP/PR 

JT Machado Construções Ltda 
CIIIPJ: 13.426.456/0001-60  

IE: 90553368-11 



RG: 85271075 Representante: JEFFERSON FERNANDO MACHADO 	 CPF: 042.422.199-38 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 

Município de Capanema 

Convite 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.426.456/0001-60 	Fornecedor : JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA 	 E-mail: trevisan73@brturbo.com.br  

Endereço: AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1374 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 46 3552 1500 

Endereço representante: AV PEDRO VIRLATO PARIGOT DE SOUZA 1420 - CEKIT20 - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 23302-1 	 Data de abertura: 25/07/2012 

Pagina: 1 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

001 ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL E DE FUNDAÇÕES 855 22 M2 6,70 JT MACHADO 6,70 

EM OBEDIÊNCIA AO PRÉVIO PROJETO ARQUITETÔNICO. INCLUSAS AS CUSTAS COM 
ART E IMPOSTOS 

002 ELABORAÇÃO DE PROJETO H!DROSSANITÁRIO 855,22 M2 4,86 JT MACHADO 4,86 

LEVANDO EM CONSIDERAÇÂO O PRÉVIO PROJETO ARQUITETÕNICO 

003 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 1.693,67 M2 2,45 JT MACHADO 2,45 

COM APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO G 
PRÉVIO PROJETO ARQUITETÔNICO BEM COMO A ESTRUTURA EXISTENTE, INCLUSAS AS 
TAXAS DE ART 

004 PROJETO ELÉTRICO EM ALTA E BAIXA TENSÃO PARA ENTRADA DE SERVIÇO 855,22 M2 9,13 

COM POSTO DE TRANFORMAÇÃO DE 150KVA-13, 8KV, COM MEDIÇÃO DE ENERGIA DE 3 

0,00 

x 400A - 127-220V 	•• 	 ÿ. 

JT MACHADO CONS U 	LTDA 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 14.035,83 

TOTAL DA PROPOSTA : 	 14.035,83 

4.156,37 

4.149,49 

Preço Total 

5 729,97 

CNPJ.  13.426.456/0001-60 

23/04/2014 09:26'01 esProposta - Versão 1 1.3.7 



Município de Capanema - 2014 
Mapa da Licitação 

Convite 17/2014 

Página ..:1 

Data abertura 23/04/2014 
	

Data julgamento. 23/04/2014 	 Data homologação 

CNPJ 13 426 456/0001-60 	 CNPJ 17 553685/0001-04 
Produto 
	

UN 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 
	

Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL M2 	 855.22 	 6,70 * JT MACHADO 

DE FUNDAÇÕESEM OBEDIÊNCIA AO PRÉVIO PROJETO ARQUITETÕNICO, INCLUSAS AS CUSTAS COM ART E IMPOSTOS 

002 	ELABORAÇÃO DE PROJETO 	 M2 	 855,22 	 4,86 * JT MACHADO 

IOLEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO PROJETO AR QUITETÓNICO 

003 	ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 	 M2 	 1.693,67 	 2,45 * JT MACHADO 

DE INCÊNDIOCOM APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS. LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO PROJETO ARQUITETÔNICO BEM COMO A ESTRUTURA EXISTENTE, INCLUSAS AS TAXAS DE ART 

004 	PROJETO ELÉTRICO EM ALTA E BAIXA TE 	M2 	 855,22 	 0,00 	 9,13 * FASOLO 

NSÃO PARA ENTRADA DE SERVIÇOCOM POSTO DE TRANFORMAÇÃO DE 150KVA-13, 8KV. COM  MEDIÇÃO DE ENERGIA DE 3 x400A - 127-220V 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 	 14.035,83 	 7.808,16 

CNPJ: 13.426.4 	-60 - JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA 
	

CNPJ. 17.553.685/0001-04 A. R FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

Emitido porAidk. 	VAN I, na versão 

FRU - Frustrado DES - Deserto EM P - Empate EME - Empate ME 

23/04/2014 09:32:49 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Convite 17/2014 

I 	 n 
; 	

' 

Página 1 

Hem Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 54186-9 A R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

Lote 001 - Lote 001 

004 	36705 PROJETO ELÉTRICO EM ALTA E BAIXA TENSÃO PARA 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 Telefone: (46) 3547- 1117 	Status: -Habilitado 

M2 	 855,22 Habilitado 	FASOLO ENGENHARIA 

7 808 16 

7.808,16 

9,13 	7.808,16 * 

ENTRADA DE SERVIÇOCOM POSTO DE TRANFORMAÇÂO DE 150KVA-13, BKV, COM MEDIÇÃO DE ENERGIA DE 3 x 400A - 127-220V 

Fornecedor: 39698-2 JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA C N PJ: 13.426.456/0001-60 Telefone: 	 Status: Habilitado 14.035,83 

Lote 001 - Lote 001 
	

14035,83 

001 	36702 ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL E DE FUNDAÇO 	M2 	 855,22 Habilitado 	JT MACHADO 	 6,70 	5729.97 * 

ESEM OBEDIÉNCIA AO PRÉVIO PROJETO ARQUITETÔNICO, INCLUSAS AS CUSTAS COM ART E IMPOSTOS 

002 	36703 ELABORAÇÃO DE PROJETO HIDROSSANITÄRIO 	 M2 	 855,22 Habilitado 	JT MACHADO 	 4,86 	4156,37 * 

LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO PROJETO ARQUITETÔNICO 

003 	36704 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCENDI 	M2 	 1.693,67 Habilitado 	JT MACHADO 	 2,45 	4_149,49 * 

OCOM APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO PROJETOARQUITETÖNICO BEM COMO A ESTRUTURA EXISTENTE, INCLUSAS 
AS TAXAS DE ART 

VALOR TOTAL: 	21 843 99 

4;047/ /62  

Emitido por GABRIEL CHPRIAM, na versão: 5507 m 23/04/2014 09:32 94 



Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - P 

Prefeitura Munícpar de 
Capanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 017 - Convite 

Aos vinte e três dias de abril de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOTT, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO 
SALVADORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Convite, 
veiculado através do nr 017, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO 
HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PROJETO 
ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: 'A., R. 
FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA e JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA. 
Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura dos 
envelopes N001, contendo a documentação de cada proponente os quais foram 
conferidos e Rubricados pela Comissão e pelos representantes das proponentes. 
Examinada a documentação a comissão julgou habilitadas todas as empresas. As 
proponentes nada argüiram sobre os documentos apresentados e firmaram termo de 
Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação 
e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N002, contendo as propostas de 
preço das proponentes habilitadas, foram os mesmos conferidos e rubricados pela 
comissão e pelos representantes das proponentes. De Acordo com o Edital, a Comissão 
de Licitarão checou a seguinte classificarão por item: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca • Quanti.dade IS;reço 
JT MACHADO 
CONSTRUCOES 
LTDA 

1 1 ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL 
E DE FUNDAÇÕES EM OBEDIÊNCIA AO 
PRÉVIO PROJETO ARQUITETÔNICO, 
INCLUSAS AS CUSTAS COM ART E 
IMPOSTOS 

JT 
MACHADO 

855,22 6,70 

JT MACHADO 
CONSTRUCOES 
LTDA 

1 2 ELABORAÇÃO DE PROJETO 
HIDROSSANITÁRIO LEVANDO EM 
CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO PROJETO 
ARQUITETÔNICO 

JT 
MACHADO 

855,22 4,86 

JT MACHADO 
CONSTRUCOES 
LTDA 

1 3 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIO COM 
APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE 
BOMBEIROS, LEVANDO EM 
CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO PROJETO 
ARQUITETÔNICO BEM COMO A 
ESTRUTURA EXISTENTE, INCLUSAS AS 
TAXAS DE ART 

JT 
MACHADO 

1.693,67 2,45 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA 
ELETRICA LTDA 

1 4 PROJETO ELÉTRICO EM ALTA E BAIXA 
TENSÃO PARA ENTRADA DE SERVIÇO 
COM POSTO DE TRANFORMAÇÃO DE 
150KVA-13, 8KV, COM MEDIÇÃO DE 
ENERGIA DE 3 x 400A - 127-220V 

FASOLO 
ENGENHA 
RIA 

855,22 

49 roll11-111 

9,13 



LUCIANO DORO HOW1CZ 
Portaria n° 5767/2014 

Presidente da Comissao 

O SALVADOR/ 
767/2014 

omissão 

Prefeitura 2$4uniciyal de 
Capanema • 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

HELI 	' 	• ENGEL 
Port ri -,576712014  
~bros da Comissão 

Portaria n° 5767/2014 
Membros da Comissão 

EDINA LU ANE ESCHER SOTT 
Portaria n' 578712014 
Membros da Comissio 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



IR MARIA D LARA DENARDIN LI 

Prefeitura Munícpar de 
Cayanema 

PORTARIA 5841/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 017 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 017/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO HIDROSSANITÁRIO, 
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA 
TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Q app0,0 Preg?. 
JT MACHADO 
CONSTRUCOES 
LTDA 

1 1 ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ESTRUTURAL E DE FUNDAÇÕES 
EM OBEDIÊNCIA AO PRÉVIO 
PROJETO ARQUITETÔNICO, 
INCLUSAS AS CUSTAS COM ART E 
IMPOSTOS 

JT MACHADO 855,22 6,70 

JT MACHADO 
CONSTRUCOES 
LTDA 

1 2 ELABORAÇÃO DE PROJETO 
HIDROSSANITÁRIO LEVANDO EM 
CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO 
PROJETO ARQUITETÔNICO 

JT MACHADO 855,22 4,86 

JT MACHADO 
CONSTRUCOES 
LTDA 

1 3 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIO COM 
APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE 
BOMBEIROS, LEVANDO EM 
CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO 
PROJETO ARQUITETÔNICO BEM 
COMO A ESTRUTURA EXISTENTE, 
INCLUSAS AS TAXAS DE ART 

JT MACHADO 1.693,67 2,45 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA 
ELETRICA LTDA 

1 4 PROJETO ELÉTRICO EM ALTA E 
BAIXA TENSÃO PARA ENTRADA DE 
SERVIÇO COM POSTO DE 
TRANFORMAÇÃO DE 150KVA-13, 
8KV, COM MEDIÇÃO DE ENERGIA 
DE 3 x 400A - 127-220V 

FASOLO 
ENGENHARIA 

855,22 9,13 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 017/2014, R$ 21.843,99 
(Vinte e Um Mil, Oitocentos e Quarenta e Três Reais e Noventa e Nove Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 28 de abril de 2014 

PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



03 
Prefeitura Auniciyafde 

Cayanema 

EKTRATO DE CONTRATD N° 07b/2014 
Sonvite 	920/2014 

Data da Assinatura 30)9412914. 
Contratante: 	Municipio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	R BENATTI & CIA LTDA • ME. 
Objeto. AQUISK40 DE MADEIP,A5 DIVERSAS PARA USO DA ADNINISTRKAO PjZLICA DO 
MUNIC1P10 DE CAPANEMA PR 
Data Initial de vigiincia 10/04/2014, data final de 'gåva 29104/2015 
'Mor total Ra 46.6'00,40 ((Mata e SeS Pil e SaiScentos Reais) 

Lindamic Mala de bra Denaram 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Aunic" ly' aC de 
Cayanema 

PORTARIA 594012014 
TERMO DE HOMOLOGACAC 

JCPTACAO 015 • MODALIDADE • Pregae 
Calder.« que o i/nedlut& knatte &la de asordo sttn lei n°  8665193 e suas alteragies 
espedmeae em seu artige 43, homotogo o Edtal de liciag90 modaidade Pregåo n°  015/2014, objeto 
ACUISICk DE uNROS PARA COMPOSICÅ0 DAS BIBLIOTECAS DOS CMEls DO MUNIO1P10 DE 
CAPANEMA • PR. EM ATENDIMENTO A RESOLDCAO EDIFNDE N"5 DE 167952013 PROGRAMA 
BRASIL CARINHOSO Em oumpomento ao disposto no ad.199, paragrafu 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
93 ina-se publido o resiclaCo da klaga° DI epigrafe. apresentanco Ust \ eneedoriea pelo critedo 
PCd•P'2.PPO ter Pem 

Ud.. 

I 21,1DISTP,IEU1Dr.tRA DE LaRDC LILA. 	 11 ao 193 
Jaa total dos gams com a Ignao rodalioade Pregåo 	01572014, RS 26368,50 (Ville e Seis Mil. 
TtaleaO3 a Sesserna e Gno Reas e CilrperRI Cedav0S) 
handen° a grantedagno. 

CAPANEMA, 29 de clxi de 2014 
,INDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Ymnig)" ar de 
Capanema 

r,NESdEfaldd gce o prodeannenk icilateäo esla de asa& dun W. rA  a6 	1;) e suas at Kats. 
ecleareente em seu atp 43, homotago o Bita de Uo9ac90 roodalidade Convte n°  D 17C2914 e Adjuclea. 
ob)eto 	CONTRATA,SA0 DE EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA ELAEORACAO 	DE FROJETO 
ESTRLTURAL PROJETO HIDROSSANITARIO, PRUTO DE PREVENC/10 CONTRA INCENDIO E 
10JETO ELETRICO DE 3AI». TENS43 PARA AMPLIKAO DO CENTRO MUNICIPAL DE ItitE DE 

.A.PANEMA, - PR Em sumprimemo au dispodo no art 199 &mentol da Lä 6666 de 21 de tunIo de 1993 
3- 40,l pCblito u makas) da liN300 wi ear& adresentandc nisi v&eederiest pelo orden mena 

ce A: 	 :e .'• r 
ktr 	DO ZONSIRLICOES LIDA 1, 2 4 3 

. R. FA6310ENGENHARAELETRICA il DA 71 
Vala trala] dos gaslos dorn a U0A40 modaidade Convile N° 017r014, RS 21.843,99 (Vinte e Um Mil, 
Oilocentos e °arena e Trå Reas E Nova% c New Centavosi 
-romdogoa preseme kaapPo. 

CAPANEMA 26 de Mae 2014 
LINDAM R tAARIA DE LANA DENARDIN 

PREFE1TA MUNICIPAL 

i Prefeitura Ygunici.pat-de 
Cayanema 

PORTARIS 58492014 
TERMO DE HOMOLOGACAO 

JCITACAO. 014 - MODAIIDP,DE • Pregau 
Consclerando igue c prosedinento iidatedo esta de acordo can lei n°  8663193 e suas abraanaJ. 
especiaimente em sa afigo 43, homolog° o Edilal de Utbo& modaidade Pregåo n°  01412914. &tco 
AOLISiCAO DE APARENCS DE AR CONDICIONADO PARA APLICA,OÅ0 EM ESPACOS OMSUSA 
EDUCACÅ0 INFANTIL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR Em comaimento ao disposto no art 109. 
parågrafo 1 da lei 8.696. de 21 de junho de 1993 tornäse Mia o mattade da licilagao an epigrafe. 
apresentando as1 vendeocriesi pelo aitenomenor oregopor iterni 
lirs,,:s3.7 	 il i- 

A IRT01,11ctil t1SARDi ,3.445  

LETROlgOUINASASTEC LTD?, ., 
AULINARI 8 WOLF DaMATIZACAO LIDA • ME _12._ 
ata taal dos gaslos lam a Lietag& modkdade Pregåo N°01472014, RS 14641900 iCento e Omen e 

Crokli, Ovairocentos e Da Reas7 
Helge a presenta Inaga. 

CAPACIEW 29 de abri de 2014 
LINDAMIR MARISDELARA DENARDIN 

PREFEITA MuNICIPAK 

Prefeitura Aunicip aC de 
Cayartema 

PORTARIA 584472014 
TERMO DE NOMOLOGACk E ATO ADJUDICATORIO 

LICDADAO: 018 • MODALIDADE • Contitte 
Consderanda qua c,  procedimento imlaclno esla de acordo can lei n" 86681W3 e suas alteragåes, 
especialmente em seu agna 43. homologo o Edital de licila0o modalclade Conäte n°018/2014 e kivas°, 
cbjetoi 	AQ1.9,31°A0 DE MATERAIS ESPCRTIVOS DiVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA • PR. Em curapanenlo ao dispoNo no an.109. paragraf° 1 da 
Lä 8.6E0, de 21 de junbo dt 1993, loma se påta,  o resultado da lidagao em &grå, aprewntando aä 
•veneedorfest oeln nitfrie rialer orecoDV7ern, 

Littc 	.nem 

20,1A De cONF6t,u0ES GOIDONI il 1, 2. 3 4. 5, 6, 7 8, 19, Il 	12, 25,26. 27 e 28 
_TOA 
.AURETE FREIBERGER-146 i 9, 13,14. IS, 16, 17,18 	19,29, 21, 22 23 e 24 
åla total dos getts san a L1911290 modal& e Convile N°018/2914 R$ 2967966 <Vina e Nove 411 
Seisserios e Selenla e Nove Rems e Ses enla e "eis Cenlavosi. 
Homolog@ a presenta Ifitank. 

CAPANEMA 29 de aki de 2014 
L1NDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFE1TA MUNICIPAL 

, . Capanema 

, 
' 	Prefeitura Aunictycd de 

PORTARK 584512014 
TERMO DE HOMOLOGACAO E ATO ADJUDICATOR:0 

uarAGAo, 010 -MODALIDADE -Cormie 
Considerandc que e acceameMo liellaiao esla de asado dom lä n°  assrim e suas aieragóes 
dpettalmerce em sea arigo 43, nomologo o Eda' de Licitaeåo modalidade Con& nt' 91912014 e SIAR° 
tjeto. 	AQUISICAO DE LUECIFICANTES. GRAXA E FLUID° DE FREiO PARA 050 EM VEICULOS E 

MAQUINAS DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR Em surnatimenlo ao disposio no 
n.1N, paragraf° 1 da Lä 9666 de 21 de fullo de 1993, lomäse Oas° o resultatlo da isilacao em 

einaraf e. airesent ange (Al vendslarlaal naln rihnnruerr nrcm n, ił am• 

NEUMAQ COMERCIO Dc 7-NEUS L i ta11 1. 2,3 5,0 i 8 e 9 
FIU-105 8 CM LTDA k 	i 

Vak total dos pastos son a lidacao modabdade Convite nt°  019/2014, R$ 79 00200 iSeienla e Nare Mil e 
Ais Rek). 
'omdana g gamle bank. 

CAPANEMA 3fi de al de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENAROIN 

PREFEITAMUMICIPAL 

Prefeitura Alunkipalde , 
Capanema 

PORTARIA 5846/2014 
TERMO DE HOMOLOOACk E ATO ADJUDICATORIO 

LICRACAO: 020 - MODAL1DADE • Convle 
Consclerando gue o precedmenro liedataio esla de acordo cm lei n°  888683 e was alteragdes 
espedialmente em seu aNgo 43, homolog° o Egal de Udilag& matade& Conäte n" 0262014 e Adjudico 
objeto: AOUISIVi0 DE 1ADEIRAS DIVERSAS PARA USO DA ADMINSTRACAO P,1811CA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR Em sumprimento ao disposto no aN.109, paregrafu i da Le,  ö 563 ce 21 den:n& de 
1993 tema-se nittio° o resullado da isitacao em epigrafe, apresemando r. 	vesiceortesi pelo sten° 
IIRAINfli.eff ib-- 

JATERIU DE CONSTRUCAO RoGtfc t IDA 1 1, 2 e 3 
1R BENATT1 8 CIA ITU- --ME 1 e 6 

Voia totat dos gallos dom a lisitacao modaiidade Ont N°  920/2014, R$ 78 925,90 (Seferda e Oilo Mil 
lueeemos e Virile e Oinso Realä. 
40,,,ciago a presene lanigno 

CAPANEMA 30 de tri de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LIRA DENARDIN 

PREFEtTAMUNICIPAL 

NOTIFICAGÄO 

Prezado(a) Senhona) 

Enl curanando a Lä Federal M 9.452 de 20 de "ergo ce 1997, a Preferla Municipal de 
Caparrema, Estado do Panna, vem altaves desteNODEICAR V. S's., gue oas datas a s pair reiaciceadas 
kram &livades as liberacites de Redunsos Pederais aoMunisipio de Capanema confora e sague. 

F.P.M. FUNDO DE PARTICIPACAO DOS NIUNICIROs -9703.9130.64.14 
130.04.14 

12.877,U 
370.393,21 

F.N.D.E - FUNDE B-FUNDO RAND T DESENV EDUC.RASICA- 19144-2 ' 29.04.2]14 
30.64.14 

2937.59 
4893613 

li D S -APAE -25157-' 	 25.04.14 1 	810,78 

LINDAHR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

I, 

. 

MUNICIPIO DE PLANA LTO 
CNP1 N° 76.460 .52610001-1i, 

P111411 SIW francisco ile Assis, (583 - CFPr 85.750-000 
e-mail: pianaltoktrliaexambr 

L 	 I' ene: (046135554100 	rox (46) 3,555 -9101 
PLANALTO 	 PARANA 

QtARTO TERM() 	AMT' VO Art CONTRA TO A DMINISTRATIVO 	DE 
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CONTRATO N° 066/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA JT MACHADO 

CONSTRUCOES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatícío, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
13.426.456/0001-60, situada a AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1374 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)JEFFERSON FERNANDO MACHADO, inscrito no CPF n°042.422.199-38, residente e 
domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Convite N° 017/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

ESTRUTURAL, PROJETO HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Projeto Básico, no Edital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 

N° 017/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXËCUÇÃO  

2.1-0 serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA-  DO LOCAL E FORMA :DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1.0s serviços serão executados conforme o disposto no Projeto básico e no memorial descritivo e 

especificações. 

3.2.A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Termo de 

Referência e sua proposta apresentada. 



Prefeitura .944uníciyal de 
Ca_panema 

4.1.Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I. Efetuar o pagamento ajustado; 

II. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos; 

III. Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado; 

IV. O responsável pela fiscalização da contratada deverá manter arquivo próprio com a 

documentação necessária para atendimento a instrução normativa n° 04/2006 doTribunal de 

Contas do Estado do Paraná; 

V. É obrigação do responsável pela fiscalização da contratada solicitar, conferir e 

encaminhar para o Departamento Competente todos os documentos hábeis para prorrogação de 

prazo, aumento ou redução de meta física dos aditivos do contrato. 

4.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I- Para início dos serviços deverá a CONTRATADA providenciar a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, relativa às obras/serviços, onde deverá constar o nome e a 

inscrição junto ao CREA do Profissional Habilitado que atuará como Responsável Técnico; 

II- A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços executados, onde se detectados 

vícios ou defeitos de na execução ou ainda serviço mal executado, serão refeitos, correndo as 

despesas daí resultantes por conta da Contratada, ficando sujeitos às penalidades aplicáveis a 

inadimplência; 

III- Executar direta e indiretamente, nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos 

necessários à execução do objeto de que trata o edital e seus anexos, observando sempre critérios 

de qualidade técnica, custos e prazos previstos; 

IV- Permitir o livre acesso de servidores indicados pelo Município, a qualquer tempo ou 

lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento pactuado, 

quando em missão de fiscalização e auditoria; 

V- Arcar com quaisquer ônus de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou social, acaso 

decorrente da execução deste edital; 

VI- Corrigir os defeitos identificados e devidamente notificados pelo Município em até 

24(vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação e a prestar toda assistência e 

colaboração necessárias. No caso da falta de atuação da Contratada no prazo estabelecido, fica 

reservado ao Município o direito de providenciar as correções e efetuar a cobrança das despesas 

como título extrajudicial, para todos os efeitos legais; 

VII- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

VIII- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação; 

IX- Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
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dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

X- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

XI- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

XII- Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alotados na execução contratual 

mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Administração; 

XIII- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas; 

XIV- Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA 

relatar à Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

XV- Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

XVI- Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

XVII- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

XVIII- Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no edital e seus 

anexos; 

XIX- Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

XX- A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a 

terceiros. 

5. CLÁUSULAQUINTA CONDIÇÕES'GERAISi DA•EXECUÇÃO DOS I  

5.1. Os projetos desenvolver-se-ão em harmonia com a arquitetura, estrutura e demais 

instalações do Centro Municipal de Saúde. 

5.2.No caso do projeto estrutural, o projeto deverá compreender todo o material necessário para a 

sua execução, vinculado com a respectiva ART, devidamente recolhida. 
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5.3.No caso do projeto hidrossanitário, o projeto deverá compreender todo o material necessário 
para a sua execução, vinculado com a respectiva ART, devidamente recolhida. 
5.4.No caso do projeto de prevenção contra incêndio, o projeto deverá compreender todo o 
material necessário para a sua execução, bem como ser submetido à análise e aprovação do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Paraná. 
5.5. No caso do projeto elétrico de baixa tensão, o projeto deverá compreender todo o material 
necessário para a sua execução, bem como ser submetido à análise e aprovação da COPEL. 
5.6. A contratante deverá fornecer em arquivo dwg, (desenhos em CAD) a planta do Centro 
Municipal de Saúde, bem como a indicação da localização das edificações; assim como todos os 
demais documentos necessários e os outros complementares que possuir, relacionados com o 
Centro de Saúde. 
5.7. A contratada apresentará como resultado final os projetos individualizados em urna via, 
impresso em papel sulfite branco, devidamente autenticados pelo Corpo de Bombeiros, no caso do 
projeto de prevenção contra incêndios, e arquivo digital de todas as obras. 
5.8. A contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e 
acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor. 
5.9. A contratada será responsável pelo levantamento arquitetônico das edificações que não o 
possuírem. 
5.10. A contratada arcará com todas as despesas de cópias, taxas e deslocamentos necessárias à 
execução do Projeto. 
5.11. Todos os projetos deverão ser desenvolvidos em conformidade com as práticas de projeto, 
construção e manutenção de edifícios públicos municipais. 
5.12. A contratada deverá providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ART) referente a todos os serviços e atividades técnicas objeto deste Edital. 
5.13. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o contratante antes da 
execução dos serviços correspondentes. 
5.14. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do projeto devem ser 
submetidos à avaliação do contratante. 
5.15. Atividade exercida de modo sistemático pelo contratante e seus prepostos, objetivando a 
verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todo o seu 
aspecto. 
5.16.No caso do projeto de prevenção contra incêndio, a contratada será responsável pela entrega 
dos projetos aprovados pelo corpo de bombeiros do estado do Paraná. 
5.17.No caso do projeto elétrico, a contratada será responsável pela entrega dos projetos 
aprovados pela COPEL. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 14.035,83 (Quatorze mil, trinta e cinco reais e oitenta e três 
centavos). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
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da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

Lote . Item : Descrição do produtolsérço Mar,:, d,, 
prado i o 

( 	iffid•i,_1,- 
,I,:,  

( 	o:_toti ,d, 
;td,_. 

Vi 	( 
do utL'iri o 

1 ., 	9 tót4 

1 1 ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ESTRUTURAL E DE FUNDAÇÕES 
EM OBEDIÊNCIA AO PRÉVIO 
PROJETO ARQUITETÔNICO, 
INCLUSAS AS CUSTAS COM ART 
E IMPOSTOS 

JT MACHADO M2 855,22 6,70 5.729,97 

1 2 ELABORAÇÃO DE PROJETO 
HIDROSSANITÁRIO LEVANDO 
EM CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO 
PROJETO ARQUITETÔNICO 

JT MACHADO M2 855,22 4,86 4.156,37 

1 3 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIO COM 
APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO 
DE BOMBEIROS, LEVANDO EM 
CONSIDERAÇÃO O PRÉVIO 
PROJETO ARQUITETÔNICO BEM 
COMO A ESTRUTURA 
EXISTENTE, INCLUSAS AS TAXAS 
DE ART 

JT MACHADO M2 1.693,67 2,45 4.149,49 

14.035,83 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -.DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis)meses, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCLUSÃO DOS SERVI( '( 	( 1 ( >NT)I ',ÕES DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

9.1. O prazo para a execução dos serviços deverá ocorrer da seguinte forma: 

9.1.1. 60 (sessenta) dias a partir da emissão da ordem de serviço para a apresentação dos 

projetosno Departamento de Engenharia do Município, bem como para a primeira verificação do 

corpo de bombeiros e COPEL, quando for o caso; 

9.1.2. 10 (dez) dias úteis após a liberação do parecer do Corpo de Bombeiros/COPEL para 

reapresentação com as eventuais correções solicitadas, quando for o caso; 

9.2- Executado o contrato, o seu objeto será recebido pela Administração Pública por uma 

comissão de três servidores designados, após a constatação técnica, realizada pelo Departamento 
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de Engenharia do Município, de que o projeto atende a todos os requisitos legais e possua as 
características adequadas às finalidades para que fora contratado. 
9.3. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato ao Departamento de Engenharia do 
Município,o qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento provisório. 
9.3.1. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
9.4.A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
obra/serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
9.4.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
9.5. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
9.6.0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 
15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 
as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
9.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 
9.6.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
10.1. 0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 e seus subitens do edital. 
10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA mensalmente, subdividindo-se o 
valor global do contrato em doze parcelas. 
10.3. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 

Av. Pedro Vinai° Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícipar de 
Ca_panema 1 z) 

neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

rnoratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula:  

EM=IxNxVPJ 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 1  
I — 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 
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VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PREÇOS 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte d 	recu r.--,,, 
2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

12.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
13.1. A forma de fiscalização está pormenorizada no item 25 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E ,SUPRESSÕE&DE  
SERVIÇOS  
14.1.Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, seja 
nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, 
através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando obrigada a 
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites 
legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 
14.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 
unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou se for o caso, o custo 
praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as 
condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 
Primitivo. 
14.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 
formalidades legais. 
14.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES  
15.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 
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15.2. Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações 

da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o 

CONTRATANTE, bem corno sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

16.1.Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

1.7. CLÁUSULA DÉCIMA. SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

17.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 

edital. 

17.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

17.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

17.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE„ e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato. até o 

limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA = DA ATUALIZAÇÃO LHE VALORES  

18.1.0 presente edital não prevê atualização ou correção dos preços propostos e contratados; 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  

19.1.0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 

21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do 

Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e em outras referentes ao objeto, ainda que não 

explicitadas. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA -- DA TRAS MIS SÃO DE DOCUMENTOS 

20.1.A troca eventual de d.ocumentose cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 

feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

documentos ou cartas. 
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21. ,A USI '1,2\ VIGÉSIMA PRIMEIRA- 	\ I r. SP ( )N;- \I, I I DADE  
21.1.A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de 
todas as reclamações que se possam surgir com relação ao presente Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Também obriga - se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou 
substituir às expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA DOS CASOS OMISSOS  
22.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 
2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- D.\ l*BLICAÇÃO 
23.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO  
24.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPA 	28/04/2014. 

LIND IR MARIA 1E LARA DENARDIN 
	

JEFFERSON FERNANDO MACHADO 
PREF ITA MUNICIPAL 

	
JT MACHADO CONSTRUCOES LTDA 

NOME: Gil n mau (uber 
CPF: 55 ;119.969-04 
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CONTRATO N° 067/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA A. R. FASOLO 

ENGENHARIA ELETRICA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
17.553.685/0001-04, situada a AV DAS MISSÕES, 374 - CEP: 85640000 - BAIRRO: 
CENTRO, Ampére/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ELÇO ANTONIO FASOLO, 
inscrito no CPF n°420.934.499-00, residente e domiciliado em Ampére/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Convite N° 017/2014, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

ESTRUTURAL, PROJETO HIDROSSANITÁRIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Projeto Básico, no Edital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 
N° 017/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1-0 serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO:40ÇAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO :SERVIÇO  

3.1.0s serviços serão executados conforme o disposto no Projeto básico e no memorial descritivo e 

especificações. 

3.2.A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Termo de 

Referência e sua proposta apresentada. 
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4. CLÁUSULA QUARTA — DOS DIREITOS E. RESPONSABILIDADES DAS VAIU,ES  

4.1.Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I. Efetuar o pagamento ajustado; 

II. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos; 

III. Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado; 

IV. O responsável pela fiscalização da contratada deverá manter arquivo próprio com a 

documentação necessária para atendimento a instrução normativa n° 04/2006 doTribunal de 

Contas do Estado do Paraná; 

V. É obrigação do responsável pela fiscalização da contratada solicitar, conferir e 

encaminhar para o Departamento Competente todos os documentos hábeis para prorrogação de 

prazo, aumento ou redução de meta física dos aditivos do contrato. 

4.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I- Para início dos serviços deverá a CONTRATADA providenciar a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, relativa às obras/serviços, onde deverá constar o nome e a 

inscrição junto ao CREA do Profissional Habilitado que atuará como Responsável Técnico; 

II- A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços executados, onde se detectados 

vícios ou defeitos de na execução ou ainda serviço mal executado, serão refeitos, correndo as 

despesas daí resultantes por conta da Contratada, ficando sujeitos às penalidades aplicáveis a 

inadimplência; 

III- Executar direta e indiretamente, nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos 

necessários à execução do objeto de que trata o edital e seus anexos, observando sempre critérios 

de qualidade técnica, custos e prazos previstos; 

IV- Permitir o livre acesso de servidores indicados pelo Município, a qualquer tempo ou 

lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento pactuado, 

quando em missão de fiscalização e auditoria; 

V- Arcar com quaisquer ônus de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou social, acaso 

decorrente da execução deste edital.; 

VI- Corrigir os defeitos identificados e devidamente notificados pelo Município em até 

24(vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação e a prestar toda assistência e 

colaboração necessárias. No caso da falta de atuação da Contratada no prazo estabelecido, fica 

reservado ao Município o direito de providenciar as correções e efetuar a cobrança das despesas 

como título extrajudicial, para todos os efeitos legais; 

VII- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

VIII- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação; 

IX- Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
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causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

X- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

XI- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

XII- Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alotados na execução contratual 

mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Administração; 

XIII- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas; 

XIV- Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA 

relatar à Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, 

função; 

XV- Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade 

prestação dos serviços; 

XVI- Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

XVII- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

a fim de evitar desvio de 

verificada no decorrer da 

no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

XVIII- Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no edital e seus 

anexos; 

XIX- Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

XX- A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a 

terceiros. 

5. CLAUSUL2-QUINTA - CONDIÇÕES -GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SER 	S  

5.1. Os projetos desenvolver-se-ão em harmonia com a arquitetura, estrutura e demais 

instalações do Centro Municipal de Saúde. 

5.2.No caso do projeto estrutural, o projeto deverá compreender todo o material necessário para 

sua execução, vinculado com a respectiva ART, devidamente recolhida. 
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5.3.No caso do projeto hidrossanitário, o projeto deverá compreender todo o material necessário 
para a sua execução, vinculado com a respectiva ART, devidamente recolhida. 
5.4.No caso do projeto de prevenção contra incêndio, o projeto deverá compreender todo o 
material necessário para a sua execução, bem como ser submetido à análise e aprovação do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Paraná. 
5.5. No caso do projeto elétrico de baixa tensão, o projeto deverá compreender todo o material 
necessário para a sua execução, bem como ser submetido à análise e aprovação da COPEL. 
5.6. A contratante deverá fornecer em arquivo dwg, (desenhos em CAD) a planta do Centro 
Municipal de Saúde, bem como a indicação da localização das edificações; assim como todos os 
demais documentos necessários e os outros complementares que possuir, relacionados com o 
Centro de Saúde. 
5.7. A contratada apresentará como resultado final os projetos individualizados em uma via, 
impresso em papel sulfite branco, devidamente autenticados pelo Corpo de Bombeiros, no caso do 
projeto de prevenção contra incêndios, e arquivo digital de todas as obras. 
5.8. A contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e 
acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor. 
5.9. A contratada será responsável pelo levantamento arquitetônico das edificações que não o 
possuírem. 
5.10. A contratada arcará com todas as despesas de cópias, taxas e deslocamentos necessárias à 
execução do Projeto. 
5.11. Todos os projetos deverão ser desenvolvidos em conformidade com as práticas de projeto, 
construção e manutenção de edifícios públicos municipais. 
5.12. A contratada deverá providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ART) referente a todos os serviços e atividades técnicas objeto deste Edital. 
5.13. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o contratante antes da 
execução dos serviços correspondentes. 
5.14. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do projeto devem ser 
submetidos à avaliação do contratante. 
5.15. Atividade exercida de modo sistemático pelo contratante e seus prepostos, objetivando a 
verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todo o seu 
aspecto. 
5.16.No caso do projeto de prevenção contra incêndio, a contratada será responsável pela entrega 
dos projetos aprovados pelo corpo de bombeiros do estado do Paraná. 
5.17.No caso do projeto elétrico, a contratada será responsável pela entrega dos projetos 
aprovados pela COPEL. 

6. CLÁUSULA SEXTA DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 7.808,16 (Sete mil, oitocentos e oito reais e dezesseis centavos). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
Lot 
e 

Ite 
m 

Descrição do produto/serviço Marca do 
1 ,1.,(101) 

l 	ilL(Licle 
de 
inediílt 

Qu:im id• 
.1,-, 	- 	• 

1-.'1 
tirilt:Iirlo H.,--  

_ 	... 
1.-recOto.tal 

1 4 PROJETO ELÉTRICO EM ALTA E BAIXA 
TENSÃO PARA ENTRADA DE SERVIÇO 
COM POSTO DE TRANFORMAÇÃO DE 
150KVA-13, 8KV, COM MEDIÇÃO DE 
ENERGIA DE 3 x 400A - 127-220V 

FASOLO 
ENGENHAR 
IA 

M2 855,22 9,13 7.808,16 

7.808,16 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis)meses, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

9: CLÁUSULA NONA - DO PR, \70  1).\ UONCLUSÃO DOS ,SERVI(,' o; :1':,.(,'),I.C.-OE-S-  DE.-

RECEBIMENTO DO OBJETO DA"LICITAÇAO  

9.1. O prazo para a execução dos serviços deverá ocorrer da seguinte forma: 

9.1.1. 60 (sessenta) dias a partir da emissão da ordem de serviço para a apresentação dos 

projetosno Departamento de Engenharia do Município, bem como para a primeira verificação do 

corpo de bombeiros e COPEL, quando for o caso; 

9.1.2. 10 (dez) dias úteis após a liberação do parecer do Corpo de Bombeiros/COPEL para 

reapresentação com as eventuais correções solicitadas, quando for o caso; 

9.2-  Executado o contrato, o seu objeto será recebido pela Administração Pública por uma 

comissão de três servidores designados, após a constatação técnica, realizada pelo Departamento 

de Engenharia do Município, de que o projeto atende a todos os requisitos legais e possua as 

características adequadas às finalidades para que fora contratado. 

9.3. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato ao Departamento de Engenharia do 

Município,o qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento provisório. 

9.3,1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.4.A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra/serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar o

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
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9.4.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

9.5. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

9.6.0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 

15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

9.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

9.6.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 e seus subitens do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA mensalmente, subdividindo-se o 

valor global do contrato em doze parcelas. 

10.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 

neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo se 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
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10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula:  

II EM=IxNxVP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PREÇOS 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de rediirso  
2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

12.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
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subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - •DA FISCALIZAÇÃO  
13.1. A forma de fiscalização está pormenorizada no item 25 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES, ACRÉsermos.E SUPRE SSÕES DE  
SERVIÇOS  
14.1.Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, seja 
nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, 
através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando obrigada a 
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites 
legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 
14.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 
unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou se for o caso, o custo 
praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as 
condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 
Primitivo. 
14.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 
formalidades legais. 
14.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15. CLÁUSULA. DÉCIMA QUINTA- DAS SANÇÕES 
15.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 
15.2. Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações 
da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o 
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA' ..MEDIDAS A.CAUTELADORAS  
16.1.Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
17.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 
edital. 
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17.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

17.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

1)) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

17.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES  

18.1.0 presente edital não prevê atualização ou correção dos preços propostos e contratados; 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

19.1.0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 

21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do 

Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e em outras referentes ao objeto, ainda que não 

explicitadas. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA— DA TRASMISSÃO I)E DOCUMENTOS 

20.1.A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 

feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

documentos ou cartas. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL-1) \ ç '()NTRATADA  

21.1.A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de 

todas as reclamações que se possam surgir com relação ao presente Contrato. 

PARAGRAFO ÚNICO - Também obriga - se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou 

substituir às expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA -..DOS..CASOS OMISSOS 

22.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serã 
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decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 

2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO  

23.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO  

24.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,' as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPAN 
	

28/04/2014. 

LI °I Å PR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEIL A MUNICIPAL 

NOME: Gil n Amáu Huber 
CPF: 55 .119.969-0 
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Jata aa Aswatu ra 28;04/2014 
Oontratante• 	Murnapie de Capanema-Pr 
Contratais 	t R EASOLO E400001.0010 ELETR1CA 1.1DA 
Objeto CONTRA...KA° DE 611PRE56. ESPECIPLIZADA PARA ELABORA* DE PROJETO 
ESTRCTURAL, PROJETO HIOROSSAN1TÁRIO, PROJETO DE PREVENO,A0 CONTRA INCENDIO E 
PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPUKÃO DO CENTRO MUNICIPA, DE SALDE DE 
CAPANEMA -PR 
Data Inicial de rgencia 28/0,12014, date Anal de vlaak:ia i7f 13/2014 
Odor total • es 7.308,16 ¡Set. MJ, Oitoceatos e Qtraeals e Dezesseis Centavos). 

Linden* Maria de lam Denardin 
Prefeita %map& 

Prefeitura Municipar de 
Capanerna 

UTAA10 CE =RAM N. 065/1014 
•190014. 01512015 

Data ca Assinatura 26104120N4 
Contratante. 	Naloopt,  de Capanoba-Pr. 
Contratada 	VIN DISTRIBUIDOR? DE CA% LIDA 
Objeto .,•;QUISI000 CE 11,1005 PARA conitomçAo DAS BIBLIOTECAS DOS CMErs 00 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTS A RESCU.K.49 FO1FNU N' 15 DE 
16/05/2013, 080000MÃ BRAS!, CARINHOSO 
Data Inicial de e.sência 23/74i2014, data kal de neencia 07/10/074 
lala total es 26.368.50 tente e Seis NO. Trezentos e Sensatie e Oito Reais e Oneuenta 
Centeros) 

Undantr Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prekilmra Muincipá de Capanema Estado do Paraná 
Ho. Pangot de Souza 1080- Capanema- Paaná- Centra. 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N' 01812014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná toma publica que real tara 
Processo Inlaat°, nos termos a seguir. 
Modalidade Pregão Presencial 0°01812014 —PMC 
Ti po de Jul gamento Meur p re go por ITEM. 
Objeto ..A.C)JISICÃO DE PATRULHA, AGRICOLA: TUTOR AGRÍCOLA, 

ARADGRA PLANTiLDEIR.A ADUBADEIRA, COLHEDEIRA DE 
FORRAGENS, CARRETA BASCULANTE E DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
ORGA111CO. PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA •• PR EM 
ATENDIMMTO AO CONTRATO DE REPASSE 79390812013, PROCESSO 
1C10493.1412013 • MDA 
Abestura das propostas-  09 00 horas do dia 15 de Maio de 2014 
Local Prefeitura Mumapal de Capanerna, Av Pangot de Souza 1080 - 
C apanema - Paraná - Centra 
Deus infortnaoées poderão ser obtidas no endereço acima atado ein horário 
omina! de expediente. 

Capanema-PA 02 de Mao de 2214 

'oabrel Felipe Cipnan: - Pi'egoarn 

F4efennia Murucipal de Cap &kim — Estado do Pallia 
Av kipt de Souza, 1080- Capaleina - Paraná -Canto. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°01912014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do hang toma público que realizaa 
Processo Lintatóno, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n' 51912014 — PMC 
Tipo de Juiganmo Menu preço por ITEM. 

Objeto AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA USO NAS 

INSTALAÇÔES DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 	CRAS E DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 
EM ATENDIMENTO AO PRCGRAMAIGD SUAS. 

Ab trlwa das propostas 09:00 horas do dia 19 de Mao de 2014 
Loet Prefeitura Malaga! de Capanaua Ao Pangot de Souza, 1080—
Cap mama - Parana - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horano 
normas de expediente 

Cavarieraa-Pr, 02 de Mala de 2014 

Gabriel Fe1ipeCipriatu Pregoeiro 

Prefeitura Yunicipa(de 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 071/2014 
Convite N° 002011 

Data de Assinatura: 2910412014. 
Contratante: 	Mungipio de Capanema-Pi, 
Contratada: 	LAURETE FREIBERGER-ME, 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO h10 DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA PR 
Data Inicial de vigencia 29/04/0014, data brial de rigénoa 2911012014 
Valor tala: PS 145E8,80 Qiatorze Mil, Novecentos e Sessenta e Oitn Reais e Citenta 
Cantates) 

Lindamr Maria de Laia Deinde. 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .Municiparde 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO AP 070/2014 
Prego AP 0102014 

Data da Assinatura: 29101/2014. 
Contratante : 	Munklpio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	MUUNAM & WOLF alMATIZACA0111)A • ME 
Objeb, AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, DOM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS Ã EDUCAÇÃOINFANIIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR, 
Data Inicial de yigência 29/04/2014, data final de nokte 28/0412011 
Vak,/ total 35 18.000,00 (Dezoito Md Reás). 

'indamt Alada de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipaf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO 114  06812011 
Prego N° 01412011 

Data da Assinatura: 29/01/2014 
Contratante: 	Municiplo Oe Capanema-Pr, 
Contratada: 	AIRTON LUIZ UBARDI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. 
Data Inicial de vigência 29/04/2011, data final de vigència 28/05/2015, 
Valor total: ES 120.516,00 ¡Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Dez Reais), 

Lindamir Maria de Lara Desando 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura nitunicipal.  de 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 069/2014 
Pregle hP 011/2011 

Data da Assinatura' 29/0112014. 
Contratante 	Municipionie Capanema-Pr 
Contratada: 	êLETROMAQUINAS ASTEC LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS Ã. EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIC DE CAPANEMA -
PR. 
Data inicial de vigência 29/04/2011, data bal de vigência 28/04/22/S 
Valor.aal. R$ 6.900,00 (Seis Mil e Novecentos Reais). 

Lindamir Mana de lava Denardin 
Prefab Sinopel 

Prefeitura .Municipaf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTPA,L Al°173.2014 
Convite 020/2014 

Data da Assinatura. 30/01/2011. 
Contratante: 	Municipio de CapanemaRr 
Contratada: 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER' LTDA, 
Ob)eto. AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE MEDIDAS DIVERSAS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUEUCA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
Data haal de vigência 30/04/2011, data kal oe vigência 29/041201E 
Valor total: R$ 32.325,00 (Trinta e Dois MiI„ Trezentos e Vinte e Cinco 

Lmdamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipai 

Prefeitura Ihnicipaf de 
Capanema 

EXTRATO OE CONTRATO 071/2014 
Conote tio 019/201s 

Data la Assinatura' 30/041214 
Contratante: 	1.1120161010 de Capanema-P• 
Contratada: 	SA, FILHOS & CIA LTDA., 
Objeto, AQUISIÇÃO DE IIREFICAMES, GRAVA E FLJIDO DE FREIO PAPA USO EM VEICULOS E 
MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. 
Data Inidal de vigência 30/04/2014, data final da vigência 2910412015 
Valor total: R$ 41,100,00 (Quarenta e Um Md e Quatrocentos 

!Adam Plana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

114:6-'1 

ál07 

t 
Prefeitura ,31unicipar de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°072/2011 
Con...teil° 018/2014 

Data da Assinatura: 29104/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr 
Contratada: 	LOJA DE CONFECCOES GOIDONI LIDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA JSO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA 
Data Inicial de vigência 29/01/2011, data Pinai de vigência 28/10/2014. 
Valor total: R$14.'10,86 IQuatoce Mil, Setecentos e Dez Reais e Oitenta e Seis Centavos), 

Lindaram Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyaf de 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 073/2011 
Convite N° 019/2014 

Data da Assinatura. 3010412014. 
Contratante: 	Mud» de Capanema-Pr 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
OMeto: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM VEICULOS E 
MAQUINAS JUNTO Ã SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRA E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR 
Data Inidal de vigência 30/04/2014, data finai de vigência 29104/2015 
Valor total: Rg 37.602,00 1Trinta e Sete Mil, Seiscentos e Bois Reais; 

Indamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

4 ( 

02 



Prefeitura !dumpt de Capanema Est,sdo do Pam na 
kV. Parigut de Soul 1080- Capanema ••• Parans • Centro 

AVISO DE uerrgiv.) -CARTA coNvrrE lsPii2V2014 

MCNICIP10 DE CAPANEMA, Estado do Paraml. tom publico que realizará 

Pmcimo Llcantono. nos termos a segue'. 
Modalidade.  Cana Convite n° 1.12'." 2014 PNIL: 
Tipi) de Julgamenle: \baar preço por [TEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

VIÇOS COM ['ORNEMENT() DE MATERIA1S DE C'ONSTRUÇÃO E 
ACABAMENTOS PARA USO NOS CENTROS DE EDJCAÇÃO INFANTIL 
IVETE KAPER E PEQUENO PRINCIPE DO MUNICIT'D 1)E CAPANEMA - 
PR, al ATENDIMENTO A0 PROGRAMA BR.ASIL.t.'ARINHOS(ì 
Abertura das propostas: 10:00 horas du dia 21 de Mala de 1)14 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av Panrot de SOU78. 10811 

Capanema • Paraná-Centro. 

Danais informaynes Merk six obudas no endereço acima citauo em horáno 
namat de expediente 

Capanema-Pr. 09 de litun de 2014 

Lumao Doruchoiviez -Presidente da Comissio de Liciagác, 

Preleitura Municipal de Capanema Estado do Parana 

Av. Parigot de Souza, :080- Capanema - Parana -Centro 

AVISO DE LICITAÇA0 - PREGÃO PRESENCIAL N' wint.' 

IAUNICIPIO DE CAPMEMA Estado do Parara, toma publico que realizara 

Processo Lieltaione, nos termos a segur 

Modalidade: Pregh Presencial n' 020:2014 -PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto. AQUISIÇÂO DE MATERIAIS LLDICOS DIVERSOS PARA USO 

RiNTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAKTIL DO MINICIPIO DE 

CAPANEMA PR EM ATENOLMENTO A0 PROGRANIA BRASIL 

CARINHOSO. 

.kbertura das propos: n9.00 haas dn dia 23 de Mao de 114 

Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 10811 

Capanema -Paraná -Centre 

Demais niormaçies poderio ser oblidas no endereço acima citado em kano 

normal de expediente 

Caparmar. lNl dekt° de 2014 

Gabriel Felipe Cipnaru - Pregoeiro 

Prefeitura Munimpal de Capanema - Estado do Pardon 
Av Vangt)! de Souza. 108f ,'apanema Parava Centro 

AVISO llE LICITAÇÃO •• PRE(3ÃO PRESENCIAL N°021 2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Parara, torna public() que realbnra 
Processo licitatério, nos [etuis a seguir 
Modalidade Pregão Pres ene ia I n° 021"2014 - MC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por 11Eh4. 
Objeto. AQUISICAO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS 
BAS1CAS PARA DisTiuBulçÂo AS FAMÍLIAS DE TRABALHAI)ORES 
QUE SE E.NCONTR1\ME11 srruA(;:.ko DE VIIINERABILDADE SOCIAL 
E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESMITRIQÀO, 
IDOSOS 	SI :DAC:AD DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIENCLA, E 
FAMtilAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUACAO DE REISCO SOCIAL E 
QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTkol NECESSIDADES BASTAS 
DE ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICIPIO DE CAPANEKIA - PR 
Abertura das propostas . 119.00 bons do Ala 26 de Maio de 2914 
LD ll. Prefeitura /Aantapt de Capanema, Av Parigot de Smok 10811-
, tadanema Parami -Cocam. 
Demais informaçõu poderio KT obtidas IX,  endereço /10111111 ciado em honino 
lama' de expediente. 

Cadanema-Pr, 09 de :Adie de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

• e t 

06 
Prefeitura ivtunicipat.  

de Capanema 
DECRETO Ti' 5709/2014, DE 90 DE ABRIL DE 2014. 

Abre Créditos Adielonais Suplementares no valor 

de R$ 165.000,00. 

LINDAMIR MARIA DE LIRA DENARDIN. Preien:1 
do Atunielpin de Cationeina. Estado ti, Parand. no uso de suas atribuições 
Iep& eont base ,u Lel Municipal ni' 1441/2013 e na Lei Federal n° 4.9201131. 

DECRETAI 

Artigo 1. . Ramin denim os Créditos Arlicitmalé 
Suplementarea no valer de RS 165.(x0.00 leent° e sessenta e cloro ntli reals). 
conforme classilicango limelonal program:inca abaixo, 

ORCÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADEt 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE 12.365.12122-118 - EDI/CAÇA0 INFANTIL 
CONWELERIENTO 0950 - 3390S10.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO 103 - 571- SOBRE l'IRANSF CC)NST FUNDEB-EX CORR 	. 
vAL0ii, MS 40000.00 liveurse por ctisciamoitcl 
CONTA/ELEME,TO OD70 	3390.3200.00 SAT. BEM. SERV DISTR DIMT 
FONTE REC.l. liSt): 000 	RECIIRSOS ORI)INARIO's LR'RES 	112 CORR 
VALOR. 110 .1.....o:0.0010.corso pin ta nevlaniciI1.1 
CONFAIELEMENTO: 1100 	339039.00.00- our SERV TERC - F ,11.96DICA 
116111. 12E1. ICSO 000 - Ie:CURSUS ORDINAIUCIS L1VRF4 • EX C(Ed/ 
VALOR 	roo X.. )01/.00 IreAur.so por, A nerlarilri il0) 

ORGAED 08.00 - SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS meun% 
UNIDADE: 08.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE 15.152 15112-10.1 - ATIV1D 00 DEPT° DE SERVIÇOS illaBAIRM 
CON1'n0EI-EAISMTO 147() 	1390.50.00.00 	OL( SSIiV JEICÇ 	PJCEEDICA 
PONTP. IUCCORSO WO- RECURSOS 0121.11NARIOS IJV1M6 - EX CORR 
VALOR R040.000.0) (recu roti por ra i letIonicri101 

WAO: 13.00-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
- vtlIDADE: 13.01 - DEPARTAMENTO DE PROJETOS 

ATIVIDADE: 04.121.0,1122.-022 ... ATIV 00 DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
CONFAIELEMENTO 3110 	3100.11.00.00 	VENC E VAAN' FIXAS - P CIVIL 
V DE RECIALSOI OIR/ • • RECIIRSOS OliDINARIOS LIVRES - ax WIM 
VALOR R826000.00 invairtio por val wela ruel ooi 	 .; 

TOTAL DE SuFLEMENTAÇÕES 	Ril 165.000,00 

Artigo 2. . 08 recursos necessártoo para robertura 
do ercdno de que letra u artigo omotor. seno orlundos do canimlumento 

11arrial 	das SEE111111,S 	dotaoles orusincittánati. 	conforme 	O 	previslo 	110 
parágrafo I ,  do na. 4.1 da Lel Federal 4 320/04 de I 7/03/fi4: 

óRCÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
XD)VID, \ DE 12.361.121'12-1(12 - 010' 011 ENS FUNDAMENTAL • MANIFIENÇÃO 
COICEN/E1.EMENTO:10.80 	3100.11.00 00 	VENC E VANT FIXAS 	P CIVII. 
FORTE RECURSO: 103 5k, 'IRANSF CONST FUNDEB EX L'ORR 
VALOR RA 40.000.0D 

CMGMR 11.00 - SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.03 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
ATIVIDADE OS.243.08026.050 - stiv DO FUNDO MIJN DIR CR1A.NCA E ADOLESC 
CONTA/ELEMENTO' 2(170 - 31901 1.00.00 .- VENC E VANT FIXAS - P CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINARJOS UVRES - EX CORR 
VALOR: R$ 125.000.00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 	R$ 165.000,00 

Artigo S'- Este Decreto entrara em rigor na data de 
suo publicaok. revogadas aa clisposioes au eo:trawl(' 

Gabinete da Prefeita do Mwkicipto de Capanema. 

Estado do Paraná. aos 30 Alas do nies de abril de 2014. 

Vilson José Borowski 	 Lindamir Maria de Lara Denardin 
,acrottirio de Administranno 	 Prefelta Muaicipal 

Prefeitura iviunicipal 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Municipio de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Paraná, 	convoca 	as 	pessoas 	abaixa 
relacionadas, aprovados no concurso público n° 01/2011 para tomar 
posse lento ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) da data de publicação. O não comparecimento do mesmo, 
neste 	prazo, 	implicará 	na 	perda dos 	direitos 	sobre 	a 	vaga 	ern 
questão. 

No Cargo de Nutricionista 

RONEI CARLOS LOCATELLI 

Capanema, OB de maio de 2014. 

Vilson José Botrowslo 
Secretário de Administraçáo 

Prefe itura ÇMumcrpai de 
Capanema 

Data da Assinatura 2810a/2011. 
Contratante 	Munitipio de Caoanerna-Pr 
COnt/aIadd 	JT MACHADO CONSTRUCOES LIDA. 
Obieto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EtAIORACÃO CIE PROIDO 
ESTRUTURAL, PROJETE) HIOROSSANIT4R10. PROJETO OE ofiEvega0 CORMA utctuoto E 
PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO CA CENTRO MUNICIPAL oESAdDE OE 
CAPANEMA • PR, 
Data loiclal de vaarsas 281042.0 ia, data !Mal de vtgentla 30510/3014 
Valor rotar -  15 14 035,83 (Quatorst Mae Toota • Ebro Room • Moa e vrav ..;entavosi. 

Lindamir Mana TH Ora °onmin 
Prefelta Alunicipal 

?refeitura Yunicipaná 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 07812014 

Concorréatia 0° 002/2010 

Data da Assinatura: 07/0112014. 
Contratante: 	Mumcipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRU(A0 DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERIODO INTEGRAL (11 SALAS DE AULA - PROJETO PADRAO ENDE), LOCALIZADO NA CHACARA 

62 E 53 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 

00 FNDE PROCESSO 23400010045201316. 

Data 1111111 de vidancia 07/05/2014, data kal Ce vaginOS 06i I WOW. 

Valor total: RI 3.524,903,72 (Tres bliüides, Quinhentos e vinte e Quatro ald Novecentos e Tres 

Rem e Setenta e Dois Centavos), 

tindamir Mana dE Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Pref e itura .Mwtic pat de 
Capanema. 

PORTARIA 6/B0.7m 
TERMO DE 1105101.0GAÇA0 E A10 AL,JI.XCAIDRIC 

LICITADAO. 002 .5100ALICADE - Concooknoa 
Cansideiando gite n soceaAicoto Meivil,fio esta de roAdo cm DI n.  8660/91 e )Axi. 2/eraM5 
eipecialmente 	uni Too wligo 12. homologo o ElA01 de 1,15)}1, moexklado Co)ourrépda ri• 00/2019 o 
MAA.. <Meur DONTRATAÇA0 OE EMPRESA PARA ccosraueAo DD CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERi000 IN IFORAL 112 SALAS DE AULA 5 PR02110 PADRAO ENDE) LOCALIZADO NA CHACARA 62 
E 63 CC SETOR SE. SANTO EXPEDITO, CAPANEITA - PR EtA ATENUNIENTO AO CONVeN10 DO PNIDE 
PROCESSO 23100610015201218. Em tumprnA515 80 0Nosco no art 108 yarilsoalo 
tle iur/o do 1993, lorna.se púbfico o rest... en iiotacSo *in eulciale acroinianito 
uittil° menor oogomDlon 

10o Lel 8 506 de 21 
eist iiencedsDoi ctio 

1JLLERINOUSIRA I 
o 	,A 

EDUCAC1ONAL DO 11E50200 

1)-A81/7.4)LF-Ii 
0:0 .52.903Y2 

E COLIERCIO LTDA 

I 

NTEGRAL (12 SALAS DE AU, , 
PROJETO PADRAO ENDE), 

LOCAUZADO NA SHAOARA 82E 
63 DO SETOR SE SANTO 	, 
EXPEDITO, CAPANEITA • PR. En! 

, 
A11,11)1MENE0 . .,ONVE NO 
00 ENDE PROCESSO 
4310001004201518. 

.00182011. 15. laial dos ps. ocr5 	Liutooáo /nodAT15,18 6<m.A18410115 T11 	A11624.103 72 goh nis.. 
naam •lAnIerie 0.•11ti MI Racen«. e T18) Rem n Sonan a 00Iy GAMMA.,  

MOOI» A MAAND Idacio. 
:WAND» 01 rie 41.!.. .1) 50,1 

LINDA/11R 1),RIA DE LARA DENARDiA 
PREFETA NIUNDIPAL 

Prefeitura Municipai de -  runoun worm+ lit 

CAPANEMA 
Capanema 

ii.+Baaatiaxo/iP,  

OISPENSA DE liCiTAÇÃO,0:5•2111A 

tncArja OE ',Jive, JO.ALIZADO NA Avamm 5E6 os ~wo, wou ao, oo snot 11.0., ED M:01.0 INS 
CRISTOVÃO, CAPAtEMA . PR, OOR DNA MEP, EDELER NA RE 03011IMEE OF 0,30 /0. MEMO conNrrko 
croonde oe sin animo), ea.iriosiagaissesdas a co no ra es 1110.66W13 

Ciantina,r, Noviet 

Etnta,TO OE CONSUE31005181114 
/IptYNONW 1PCOSE04 

51N ela Alt!igturi 	24/04/2011 
ConDaDme- 	IA)nizipiC de Cdp.114.Pr 
1:ntratada: 	,OPA UWE,. OE PAINa 
DW.: LOCACOOZIMIVELLOCALIZADO AA MOA Wi OE 5041310. Q15/DOA 88 00 MOR S0,10 MOS 
sdo crusrow.c, COMBO 	rX, SOM USA AREA EMMA til sak TOTE10003 N 637,30 W ICERIRO 
C.ORDNITARIO cgauco Do go ciosTOvkJi 
OM Isre de ogEaca 2BOOD1a, Cao gnal la Mam dol na01. 
Naar No , . ES 6.020,20 (Sas /11 Mos) 

DlOgenit MAN de ma parate, 
NW 1.1111‘0 

Prefeítura 51unícip af de 	.---.-..--. 
CAPANEMA Capanema 
-aaalMniranSal  

Munaiaio de Capanema- Sado do Paraat 
It. Pango( de Soura.1118(1- C:dir.:mem:a - Pander -:enm 

PUBECACAOTRIWTHARff.:PREGÃOPRESENCIAIX03520i3  
OBJETO:  IILIDISTRI) DE  PREÇOS  PARA ADUISIOAD DI MADAM. l'AIL1 b( NO sigrail Ui 
MIN:14AD  PÚBLICA  [01 RUIS E AVES1DIS DA  CIDADE  E  INTERIOR  DO 1,111N1r1110 14, 
CkPANEMA • Pk Pannen ifflátraás to kous preon hareigetenOldt ,g0',111ije 20E. 

Galmei Felipe Cipriami 
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